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     publicação da obra Membros Ilustres do Ministério Público – Home-

nagem do Ministério Público de Minas Gerais pretende trazer ao 

conhecimento do público um traço comum da história de treze grandes 

personalidades que atuaram na vida pública brasileira entre meados do 

século XIX e último quartel do século XX: o fato de terem sido Promotores 

de Justiça.

Feliz iniciativa. Ao contar a história de alguns de seus integrantes, a obra 

deixa entrever a trajetória da Instituição, retratada nos tempos em que o 

cargo era de livre criação, nomeação e destituição pelo chefe do Poder 

Executivo. 

Distante da realidade institucional contemporânea, a narrativa revela, por 

outro lado, inegáveis coincidências com os sentimentos experimentados 

pelos membros de agora: os desafios do início da carreira, o testemunho 

constante de misérias e injustiças, a ânsia pela defesa dos menos 

favorecidos, o inevitável espanto diante do inusitado, quando já se 

supunha rotineiro o labor.

A
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 Ora com inclinação política, ora com vocação literária, por vezes dotados 

dos dois atributos, os biografados – conquanto tenham se destacado, a 

maioria deles, fora da carreira – contribuíram para a construção do atual 

modelo da Instituição e levaram consigo o espírito de Promotor de Justiça.

Não por acaso, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, em sessão da 

Comissão Itamaraty1 elaboradora do anteprojeto constitucional, na qual 

se discutiam as garantias do Ministério Público, assim se manifestou:

É preciso defender o Ministério Público da politicagem local. 

O Estado pode estabelecer que o promotor seja dimittido ad-

nutum. E é um absurdo. Bastará que este promotor apresente 

uma denuncia contra pessoa influente para que o Presidente 

do Estado o afaste do cargo ou o demita. O promotor 

demissível ad-nutum não pode fiscalizar a execução do 

direito. (ANDRADA, 1933 apud PINTO, 1937. p. 43).2

Mineiros por nascimento ou por convivência, estas personalidades 

ocuparam papel de destaque na cena política e cultural do país: sete dos 

biografados chegaram ao cargo de Governador do Estado de Minas Gerais 

1 Comissão do Itamaraty foi uma comissão de juristas instituída no ano de 1933 com a finalidade de 
elaborar um projeto de constituição no governo de Getúlio Vargas. O nome Itamaraty diz respeito ao 
Palácio do Itamaraty na cidade do Rio de Janeiro, local onde se formou a comissão. Esse Palácio foi 
sede do governo brasileiro na primeira República de 1889 a 1898 e passou a ser sede do Ministério das 
Relações Exteriores de 1899 a 1970.
2 PINTO, Bilac. Ministério Público. Rio de Janeiro: [s.n.], 1937.
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e dois à presidência da República; alguns são escritores de reconhecido 

valor, celebrados por produções de cunho jurídico e literário.

Impecável na forma e no conteúdo, a publicação, com fluidez e escrita 

elegante, traz informações pouco difundidas e merecedoras de destaque. 

Sabemos, por exemplo, que a Dra. Iracema Tavares Nardi foi a primeira 

mulher a integrar o Ministério Público na América Latina e que em 1930, 

inspirado pela experiência como Promotor de Justiça, Affonso Arinos já 

abordava questão ainda hoje inquietante em seu primeiro livro sobre 

Direito – Responsabilidade Criminal das Pessoas Jurídicas.

Se não vigiam àquela época as normas que nos asseguram autonomia e 

independência, imperava desde então o sentimento que ainda hoje nos move, 

descrito com eloquência por um dos ilustres, Levindo Ozanam Coelho:

[Nunca] [...] deixei de conservar-me fiel aos princípios 

norteadores da indispensável atuação do Ministério Público. 

Nos diversos postos pelos quais passei, desde o Executivo 

municipal até à Governadoria do Estado, na augusta Assembléia 

Legislativa ou no nobre Congresso Nacional, sempre tive 

presente o resguardo da Constituição, a observância da lei 

e o exercício do múnus público com constante atividade em 

favor da justiça. Bastas vezes, incompreendido na motivação 

primeira que me movia, contraditado no esforço pelo bem 

comum, pude estabelecer analogia entre meu labor e a luta 

indormida, árdua e altamente significativa do Promotor de 
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Justiça. Chega a ser tocante, muitas vezes sublime, o zelo 

do nosso Ministério Público no restabelecimento da justiça 

através da correta apuração da verdade.

[...] portanto, como é estreita a vinculação de objetivos que 

continua [...] a identificar-me com o Promotor de Justiça que 

um dia, formalmente fui e com o Promotor de Justiça que, na 

lata acepção do termo, continuo a ser e me esforço por ser. 

(COELHO, 1978 apud COELHO, 1994, p.33).3

Carlos André Mariani Bittencourt

Procurador-Geral de Justiça

3COELHO, Hélcio Levindo. Vultos de ontem: Ozanam Coelho, Promotor de Justiça. Jus: Revista Jurídica 

do Ministério Público, v. 16, n. 16, 1994. p. 31-35.
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PREFÁCIO



  uando se gosta da vida, gosta-se do passado, porque ele é o presente tal 
como sobreviveu na memória humana”. 

Marguerite Yourcenar (1903-1987).

Em dezembro de 2012, ao assumir a Direção de nosso Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional, fui alertado por vários Colegas, como 
Joaquim Cabral Neto, Marcos Paulo Miranda, Jarbas Soares Júnior, Emerson 
Felipe Dias Nogueira, para uma obra que estava sendo elaborada, com 
primor, pelos servidores da Diretoria de Informação e Conhecimento, Ana 
Célia Almeida Soares, Cássio Henrique Afonso da Silva, Cristina Pedrosa 
Garabini, Karol Ramos Medes Guimarães, Neusa Maria da Rocha e Sônia 
Rodrigues de Carvalho Estevão, destinada a resgatar a trajetória de vários 
personagens ilustres de nossa História como Promotores de Justiça.

Naturalmente, procurei, com a incansável e (sempre) entusiasmada 
Danielle Arlé, conhecer o texto e, em sequência, realizamos um rosário 
de reuniões, nas quais, não raro, revelou-se um temor justificável de que 
a obra não estava completa, de que ela merecia reparos, acréscimos ou, 
quem sabe, uma nova revisão.

Encorajados por Marcos Paulo Miranda, que numa oportunidade 
relembrou a sábia lição de seu avô, segundo a qual “obra perfeita é obra 

“Q



inédita”, decidimos, enfim, publicar esta singela homenagem de nossa 
Instituição a Affonso Arinos de Melo Franco, Alphonsus de Guimaraens, 
Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, Conselheiro Lafayette Rodrigues 
Pereira, Chrispim Jacques Bias Fortes, Fernando de Mello Vianna, Iracema 
Tavares Dias Nardi, José Lins do Rego Cavalcanti, Levindo Ozanam 
Coelho, Nelson Hungria Hoffbauer, Raul Soares de Moura, Tancredo de 
Almeida Neves e Wenceslau Brás Pereira Gomes.

E não poucas razões nos levam a fazê-lo.

Inicialmente, o natural orgulho e senso de responsabilidade ainda maior 
que desperta em cada um de nós, integrantes do atual Ministério Público 
das Minas Gerais, o fato de que fomos precedidos, no exercício das 
sensíveis atribuições ministeriais, por figuras tão emblemáticas, com 
trajetórias inigualáveis e, quiçá, lendárias.

Por outro lado, o resgate da memória institucional ilide uma falsa 
percepção, de que somos uma Instituição muito jovem e imatura, nascida 
com a Constituição Federal de 1988, sem história, raízes ou berço. Às 
injustas críticas, reservamos a advertência irretocável de William Faulkner: 
“Ontem só acabará amanhã, e amanhã começou há dez mil anos”.

É cediço que um novo formato de Ministério Público derivou daquela 
Carta, cujo texto ampliou o foco das preocupações e ações ministeriais 
para os direitos e interesses coletivos, difusos, sem prejuízo da natural e 
salutar preservação de nossas clássicas atribuições.

A rigor, vale o registro: nos dias de hoje, vivenciamos um processo de 
amadurecimento do MP brasileiro, que poderíamos, com o perdão do 



neologismo, considerar uma verdadeira “refundação”, consolidando-o 
essencialmente como uma Instituição de acesso à Justiça, com a clara 
missão de viabilizar a efetiva solução de litígios, a construção do consenso, 
a indução de boas práticas e das melhores políticas públicas.

Nada disso seria possível sem o talento e o empenho de tantos homens 
e mulheres que nos antecederam, que emprestaram sua criatividade, 
vitalidade e melhores esforços à consolidação do Ministério Público, 
Instituição erigida, hoje, a cláusula pétrea constitucional, na feliz, e 
sempre precisa, constatação do mestre Gregório Assagra de Almeida.

Por fim, a publicação da obra Membros Ilustres traduz sincero agradeci-
mento a Affonso Arinos de Melo Franco, Alphonsus de Guimaraens, Antônio 
Carlos Ribeiro de Andrada, Conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, 
Chrispim Jacques Bias Fortes, Fernando de Mello Vianna, Iracema Tavares 
Dias Nardi, José Lins do Rego Cavalcanti, Levindo Ozanam Coelho, Nelson 
Hungria Hoffbauer, Raul Soares de Moura, Tancredo de Almeida Neves 
e Wenceslau Brás Pereira Gomes, por terem incluído o nosso Ministério 
Público em suas memoráveis trajetórias de vida e permitido, assim, a 
formatação de uma Instituição vocacionada para a defesa dos mais caros 
anseios sociais, de uma Instituição essencialmente democrática e, por 
isto mesmo, sempre inacabada, que, naturalmente, demandará do eterno 
entusiasmo das novas gerações para atualizá-la, reformatá-la ou “refundá-
la”, sempre norteada e atenta às vozes que vêm da rua.

Luciano Badini

Promotor de Justiça - Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
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 stava no meu quarto, conversando com Roberto Mendes 

Pimentel, que viera me fazer uma visita.

Bateram à porta e, quando abri, deparei com o velho Lira, 

oficial de justiça da 2ª Vara, que me entregou um processo, 

fez-me assinar um livro de carga e retirou-se sorrindo, 

um sorriso ao mesmo tempo afável e malicioso. Folheei o 

processo. Li e reli o lacônico despacho do juiz: ‘vista ao Dr. 

Promotor de Justiça’.

Não se tratava de crime, mas de uma controvérsia a respeito 

do pátrio poder sobre um menor, sendo de se observar que, 

naquele tempo, o promotor de Belo Horizonte acumulava as 

funções de curador de menores.

 

Virei e revirei as páginas e olhei perplexo para Roberto, que 

fumava em silêncio. Afinal confessei minha ignorância. Não 

era crime, não se tratava de inquérito nem de denúncia, era 

um negócio de menores, questão cível, era o diabo... Eu só 

tinha o Código de Processo Penal (naquele tempo estadual); 

faltava-me o de Processo Civil. Precisava ir à biblioteca da 

Relação, ver quantos dias eu tinha de prazo para o despacho, 

depois estudar o que deveria responder...

1905 – 1990
Affonso Arinos de Melo Franco

E
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Afinal pedi francamente a Roberto que me ajudasse. Ele era 

bacharel mais velho, advogava com o pai ilustre; que me 

aconselhava?

Roberto refletiu um instante e logo sentenciou: ‘Olhe Afonso, 

nesses casos você mete um ciente e devolve o troço. Ciente 

não faz mal a ninguém...’

Quando Roberto saiu eu chorei, escondendo o rosto no 

travesseiro. (FRANCO, 1961, p. 195-196).

O início da carreira profissional na Promotoria de Belo Horizonte não foi 
de fácil adaptação para o então jovem de vinte e um anos, que, entre idas e 
vindas, acompanhando a vida política do pai, residindo ora na Europa, ora 
no Rio de Janeiro, voltou a Belo Horizonte noivo de Ana, a quem conhecera 
em um baile na cidade de Petrópolis. A tristeza da separação foi compensada 
pelo empenho em se fazer respeitar, superando o fato de sua nomeação para 
o cargo ter-se dado pouco tempo antes da formatura e de estar envolta com 
acontecimentos políticos relativos à sucessão na presidência da República. 
Seu pai, Afrânio de Melo Franco, era um dos líderes do governo do Presidente 
de Minas Gerais, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, que, pelos moldes 
da política republicana de então, aspirava ao Palácio do Catete. Naquela 
época, era notório o dissídio entre Antônio Carlos e Washington Luiz, e o 
assunto da nomeação de um bacharel “novato e obscuro” (FRANCO, 1961, 
p. 192) para a Promotoria de Justiça da capital foi amplamente explorado 
pela imprensa política opositora a Antônio Carlos.

Nomeação de Affonso  
Arinos de Melo Franco. 
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Em suas memórias, as páginas dedicadas ao Ministério Público mineiro 

revelam, de forma indelével, as ingerências das ações políticas em uma 

instituição ainda por se revelar no contexto da evolução institucional e 

democrática do país.

Aos poucos, Affonso foi-se familiarizando com suas funções, e a narrativa de 

fatos relacionados com sua atuação como Promotor de Justiça já aponta o 

afloramento das características do pensamento do homem, do escritor e do 

jurista eminente, capaz de perceber na conjuntura social do povo da capital 

mineira a dura sorte das camadas menos favorecidas do povo brasileiro.

A promotoria me punha em contacto com a vida do povo 

e com as misérias dessa vida. Até então a idéia que eu 

tinha dos sofrimentos do mundo e das injustiças sociais 

era colhida nos livros. Idéia irreal e, até certo ponto, 

estrangeira, pois a literatura que eu lia era de outros países.  

(FRANCO, 1961, p. 196).

O Promotor de Justiça Affonso Arinos de Melo Franco vivenciou plena-

mente os diversos aspectos do exercício ministerial. Superada a primeira 

atuação como curador de menores, dedicou-se aos casos rotineiros e 

àqueles por ele identificados como “impressionantes, espantosos mesmo” 

(FRANCO, 1961, p. 197). Procedeu a interrogatórios, ofereceu denúncias, 

cumpriu o rito de visita aos abrigos de menores e hospitais de interditos. No 

Tribunal do Júri, onde a estreia na tribuna chegou a ser um acontecimento, 

atuava com desenvoltura enfrentando as grandes figuras do foro criminal.
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Além da Promotoria, seu tempo era dedicado a atividades intelectuais. 
Escrevia poemas e colaborava na redação do “Diário de Minas”, cujo 
redator-chefe era seu amigo Carlos Drummond de Andrade. No jornal 
desfrutava da companhia e amizade de João Alphonsus de Guimaraens. 

Quanto a isso, diz Pedro Nava: 

Promotor em Belo Horizonte, seria logo absorvido pela ‘ínclita 

geração’ de Milton Campos, Gustavo Capanema, Gabriel 

Passos, Abgar Renault, Carlos Drummond de Andrade, João 

Alphonsus, Emílio Moura, Martins de Almeida, João Pinheiro 

Filho, Dario de Magalhães, Ciro dos Anjos, Luís Camilo. 

(NAVA apud COSTA, 2009, p. 59).

Apesar dos amigos e da vida intelectual que desfrutava na capital mineira, 
Affonso foi fortalecendo a decisão de voltar para o Rio de Janeiro. 
Embora soubesse que não era essa a vontade paterna, assim o pedia o seu 
coração. Em 2 de outubro de 1928, Affonso casa-se com Ana Guilhermina 
Rodrigues Alves Pereira, neta do Presidente Rodrigues Alves. O casal teve 
dois filhos e onze netos.

Em 1928, portanto, despediu-se do Ministério Público mineiro e iniciou 
profícua carreira como parlamentar e homem público.

Affonso Arinos de Melo Franco nasceu em Belo Horizonte, Minas Gerais, 
em 27 de novembro de 1905, e faleceu na capital do Rio de Janeiro, em 27 
de agosto de 1990.  Era filho de Afrânio de Melo Franco e de Sylvia Alvim 

de Melo Franco. Seu avô materno, Cesário Alvim, foi grande político no 
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Império e na República; o pai foi um dos expoentes da Primeira e da 

Segunda República, e o irmão Virgílio contribuiu de modo decisivo para 

a vitória da Revolução de 1930 e do movimento de redemocratização 

do país em 1945. Seu tio Affonso Arinos (o primeiro da família com este 

nome) foi mestre do regionalismo brasileiro, e seus filhos Affonso Arinos 

(o terceiro com este nome) e Francisco Manuel destacam-se na vida 

pública de nossos dias.

Fez a formação humanística no Colégio Anglo-Mineiro, em Belo 

Horizonte, e no Colégio Pedro II, no Rio de Janeiro. Em 1927, diplomou-

se pela Faculdade de Direito do Rio de Janeiro e, aos vinte e um anos de 

idade, iniciou a carreira pública como Promotor de Justiça na Comarca 

de Belo Horizonte, nomeado pelo então Presidente de Minas Gerais, 

Antônio Carlos Ribeiro de Andrada.

Em 1930, publicou seu primeiro livro sobre Direito, Responsabilidade 

Criminal das Pessoas Jurídicas, obra em que incorpora a experiência 

como Promotor de Justiça em Belo Horizonte. Em 1932, foi designado 

consultor jurídico da Delegação do Brasil na Conferência Internacional 

de Desarmamento de Genebra, Suíça. Após estudos realizados em 

Genebra, ingressou no magistério superior, contratado como professor 

de História da Civilização Brasileira na extinta Universidade do Distrito 

Federal, fundada por Anísio Teixeira, onde lecionou nos anos de 1936 e 

1937. Em 1933, publicou seu primeiro livro sobre política, Introdução 

à Realidade Brasileira. No ano seguinte, publicou a obra Preparação ao 

Nacionalismo e, em 1936, O Conceito de Civilização Brasileira.  O ano de 
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1937 assinalou acentuada atividade intelectual: são dessa data os livros 

O Índio Brasileiro e a Revolução Francesa: As Origens Brasileiras da Teoria 

da Bondade Natural; Espelho de Três Faces (crítica literária) e Roteiro 

Lírico de Ouro Preto (crônica), livro ilustrado por Pedro Nava. 

Em 1938, Affonso Arinos ministrou cursos de História Econômica do 

Brasil na Universidade de Montevidéu e, nesse mesmo ano, publicou 

Síntese da História Econômica do Brasil. Ainda em 1938, foi o relator 

do painel sobre as “Idéias Políticas da Inconfidência” no Congresso de 

História promovido pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. No 

ano seguinte, ministrou um curso na Sorbonne, em Paris, sobre cultura 

brasileira, sob os auspícios do Instituto Franco-Brasileiro de Alta Cultura. 

Publicou então três livros: Idéia e Tempo (crônicas e crítica literária), Terra 

do Brasil (história) e Regionalismo e Nacionalismo. Este último apoia-se 

em um conceito importante: a ideia de que regionalismo e nacionalismo 

não são opostos, mas necessários entre si.

Ser regionalista, para Afonso Arinos, é estar imerso em seu 

ambiente, quer geográfico, quer histórico; é ser cidadão, 

aquele que participa da vida da cidade. Com isso, dava uma 

base cultural e teórica para todos estes estudos e escritos 

sobre Minas Gerais. (COSTA, 2009, p.125).

Em 1940, editou os livros A Maioridade e Prefácio às Cartas Chilenas, este 

último uma obra premiada pela Academia Brasileira de Letras. Os livros 
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seguintes, Um Soldado do Reino e do Império (premiada pela Biblioteca 

do Exército) e Dirceu e Marília (teatro), apareceram em 1942. 

No final de 1943, junto com o irmão Virgílio de Melo Franco e importantes 

nomes da intelectualidade liberal de Minas Gerais, participou da redação 

e foi um dos signatários do “Manifesto dos Mineiros”, carta aberta em 

defesa da redemocratização do país e pelo fim da ditadura do Estado 

Novo, comandada pelo Presidente Getúlio Vargas.

Em 1944, voltou a lecionar no exterior, em cursos de literatura na 

Faculdade de Letras da Universidade de Buenos Aires. Em 1945, 

participou da fundação da União Democrática Nacional (UDN), partido 

opositor à política de Getúlio Vargas. Em 1946, foi nomeado professor 

de História do Brasil do Instituto Rio Branco (curso de preparação para 

a carreira diplomática do Ministério das Relações Exteriores). Obteve, 

após concurso, as cátedras de Direito Constitucional na Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro e na Universidade do Brasil, hoje UFRJ. 

Foi eleito Deputado Federal por Minas Gerais em três legislaturas (de 

1947 a 1959). Na Câmara dos Deputados, foi membro da Comissão de 

Constituição e Justiça e da Comissão Mista de Leis Complementares, 

relator da Comissão Especial constituída para emitir parecer acerca da 

emenda parlamentarista à Constituição, membro da Comissão de Reforma 

Administrativa, líder da União Democrática Nacional até 1956, e depois 

líder do bloco da oposição até 1958, relator da Comissão Especial 

para emitir parecer sobre a autonomia do Distrito Federal e autor da lei 
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contra a discriminação racial (Lei nº 1.390, de 3 de julho de 1951). A 

Lei Affonso Arinos, como ficou conhecida, deu aos negros e pessoas de 

outras raças garantias de uma ação imediata e efetiva em defesa da não 

discriminação. O texto foi superado mais tarde, quando o próprio Affonso 

Arinos incorporou seu conteúdo ao capítulo “Dos Direitos e Garantias 

Individuais” da Constituição de 1967.

Em 1955, publicou Um Estadista na República; em 1956, Episódios de 

História Contemporânea e, em 1957, Estudos de Direito Constitucional e 

Pela Liberdade de Imprensa.

Em 1958, foi eleito Senador pelo antigo Distrito Federal, hoje Estado do Rio 

de Janeiro. No Senado, foi membro e Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores, membro e Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, 

relator da Comissão Especial sobre a competência do Senado na apreciação 

dos empréstimos estaduais. Não tendo pleiteado a reeleição, despediu-se 

do Senado numa série de discursos em torno do projeto da Constituição. 

A pedido do líder da maioria na Câmara Federal, Deputado Pedro Aleixo, 

e do líder da maioria no Senado, Senador Daniel Kieger, redigiu o capítulo 

sobre direitos e garantias individuais, da Constituição de 1967.

Em 1961, ocupou no governo do Presidente Jânio Quadros a pasta 

das Relações Exteriores, iniciando a fase da chamada política externa 

independente. Foi o primeiro Chanceler brasileiro a visitar a África, 

sendo recebido no Senegal pelo Presidente Leopold Senghor (1961). 

Foi chefe da delegação do Brasil nas Nações Unidas, durante a XVI e 
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a XVII Assembleia Geral (1961 e 1962). Na categoria de Embaixador 

Extraordinário, compareceu ao Concílio Vaticano II (1962). Chefiou, em 

seguida, a delegação brasileira na Conferência do Desarmamento, em 

Genebra (1963). Pela segunda vez, voltou a exercer o posto de Ministro 

das Relações Exteriores, no governo parlamentarista do Primeiro-Ministro 

Francisco Brochado da Rocha (1963).

Foi nomeado, pelo Presidente da República, Presidente da Comissão 

Provisória de Estudos Constitucionais (denominada “Comissão Affonso 

Arinos”), criada pelo Decreto nº  91.450, de 1985, que preparou ante-

projeto de Constituição. Eleito Senador Federal em 1988, participou, como 

Presidente da Comissão de Sistematização Constitucional, da Assembleia 

Nacional Constituinte, que preparou o projeto de Constituição.

Foi membro do Instituto dos Advogados Brasileiros, sócio efetivo do 

Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, membro do Conselho Federal 

de Cultura (nomeado em 1967, data de sua criação, e reconduzido em 

1973) e professor emérito da Universidade Federal do Rio de Janeiro e da 

Universidade Estadual do Rio de Janeiro.

Foi eleito “Intelectual do Ano” em 1973 (Prêmio Juca Pato, da Sociedade 

Paulista de Escritores); recebeu o Prêmio Luísa Cláudio de Sousa, do 

Pen Clube do Brasil, pela sua biografia de Rodrigues Alves, e o Prêmio 

Jabuti, da Câmara do Livro de São Paulo, por duas vezes, em virtude da 

publicação de dois dos seus volumes de memórias.
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Affonso Arinos de Melo Franco na Assembleia Nacional Constituinte, 1987.
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Quinto ocupante da cadeira nº 25 da Academia Brasileira de Letras, eleito 

em 23 de janeiro de 1958, na sucessão de José Lins do Rego, e recebido 

em 19 de julho de 1958 pelo acadêmico Manuel Bandeira. Recebeu os 

acadêmicos Oscar Dias Corrêa, Otto Lara Resende, Antônio Houaiss e 

Guimarães Rosa.

A 27 de agosto de 1990, após duas semanas internado, seu coração parou. 

Affonso Arinos é reverenciado em todo país. Dentre as homenagens que 

lhe foram prestadas, sobressaem as palavras de Heráclito Salles: 

[...] o mais representativamente alteado na paisagem geral 

do Brasil como José Bonifácio no primeiro Império, Joaquim 

Nabuco no segundo e Rui Barbosa na primeira República. 

Tal título cabe a homens raros, como Affonso Arinos, que o 

levou consigo sem deixar seu sucessor; homens que, além de 

dotados de faculdades mentais superiores, se transformam, 

pela destinação misteriosa da vida, e das circunstâncias, na 

consciência cívica e moral de um povo, sem a preocupação 

suspeita de se apresentarem como seus guias. (FRANCO, 

1961 apud COSTA, 2009, p. 370).
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  oeta, mestre do lirismo místico e autor de obra extensa e substancial, 

de ritmo elegíaco e solene musicalidade, ligado às abstrações religiosas 

e ao amor. Poeta do Invisível, que cantou a ausência, a distância e o 

além. Seus versos têm o “velado sussurro das orações e das preces, um 

dos mais elevados e meigos cantores da Virgem em nossa língua” (SILVA, 

2013). Um dos principais representantes da poesia simbolista brasileira, 

movimento literário que surgiu na França no final do século XIX, cujos 

precursores foram Charles Baudelaire, Paul Verlaine, Arthur Rimbaud e 

Stéphane Mallarmé. 

Viveu nas cidades barrocas da região aurífera de Minas Gerais, sofrendo as 

influências ambientais dessas cidades povoadas “de sons e sinos, de velhas 

deslizando pelos becos silenciosos, de vultos que se escondem às sombras 

das muralhas. Cidades de brumas, conhecendo as mesmas existências 

cinzentas e os mesmos fantasmas noturnos”. (BASTILDE apud BELÉM, 2012).

Poeta, cronista, jornalista, Promotor de Justiça, Juiz Municipal, Affonso 

Henriques da Costa Guimarães nasceu no dia 24 de julho de 1870, em 

Ouro Preto, Minas Gerais. Em 10 de junho de 1871, foi batizado na matriz 

1870 – 1921

Alphonsus de Guimaraens
(AFFONSO HENRIQUES DA COSTA GUIMARÃES)

P
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da Freguesia de Nossa Senhora do Pilar do Fundo de Ouro Preto. Filho do 

comerciante português Albino da Costa Guimarães e de Francisca de Paula 

Guimarães Alvim, sobrinha do romancista e poeta Bernardo Guimarães. 

Seu nome foi uma homenagem ao fundador do Reino de Portugal.

Cursou o Liceu Mineiro, estudou português com o poeta romântico João 

Nenrod Kubitschek, latim com Afonso de Brito, francês com Randolfo 

Bretas e inglês com Mr. Charles Catton Kopesey. Aos dezessete anos, 

iniciou suas atividades literárias com o poema Madrigal. Ingressou na 

Escola de Minas de Ouro Preto, onde permaneceu poucos meses. 

Apaixonou-se pela prima Constança, filha de Bernardo Guimarães, da 

qual chegou a ficar noivo. A morte precoce da amada, vitimada por 

tuberculose aos dezessete anos, marcou profundamente sua obra e o fez 

dedicar-lhe muitos de seus versos melancólicos e musicais.

Recusou-se a estudar em Coimbra, conforme a vontade do pai, mudando-

se para São Paulo em 1890, quando ingressou na Faculdade de Direito 

do Largo São Francisco. Cursou Aritmética e Geometria e colaborou 

com artigos literários nos jornais “Diário Mercantil”, “Comércio de São 

Paulo”, “Correio Paulistano”, “O Estado de São Paulo” e “A Gazeta”. 

Em São Paulo, frequentou a Vila Kirial, onde se reuniam intelectuais e 

escritores, tornando-se amigo de José Severiano Rezende, Alberto Ramos 

e Jacques d’Avray (José de Freitas Vale), com o qual manteve extensa 

correspondência.
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Transferiu-se, em 1893, para a Faculdade Livre de Direito de Minas Gerais, 

bacharelando-se em Ciências Jurídicas, e, posteriormente, em Ciências 

Sociais em São Paulo, no ano de 1895. Após a conclusão dos cursos, 

foi para o Rio de Janeiro, onde se encontrou com o poeta simbolista 

catarinense Cruz e Souza. Conheceu os grupos literários da época e 

tornou-se amigo do poeta parnasiano Emílio de Meneses e de Mário de 

Alencar, filho do escritor José de Alencar.

Em março 1895, foi nomeado para o cargo de Promotor de Justiça na 

Comarca de Conceição do Serro, hoje Conceição do Mato Dentro. 

Conheceu a bela filha do escrivão João Alves de Oliveira, Zenaide, sua 

futura esposa, mãe de seus quatorze filhos. Em julho do mesmo ano, foi 

designado para o cargo de Juiz Substituto na mesma comarca. Em 1899, 

publicou os livros O Setenário das Dores de Nossa Senhora, Câmara 

Ardente e Dona Mística. Tornou-se redator e depois diretor do recém-

fundado semanário “Conceição do Serro”, órgão oficial do município, 

jornal político onde escreveu sátiras versificadas, muitas vezes sobre os 

políticos da região.
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Em 1902, publicou Kyriale, impresso com recursos próprios na cidade do 

Porto, Portugal.

Em 1903, o Governo do Estado suprimiu o cargo de Juiz Substituto, 

privando o poeta dos parcos recursos de que dispunha para sustentar 

a família. Um dos traços que mais distinguem sua individualidade é o 

amor que dedicou à esposa e aos filhos, referindo-se a eles com extrema 

ternura e preocupação. 

Em 1904, foi novamente nomeado para o cargo de Promotor de Justiça 

e, em 1906, para o cargo de Juiz Municipal de Mariana, para onde se 

mudou com toda a família, fixando ali residência definitiva. Colaborou 

nos jornais “O Germinal” e “Diário de Minas”.

Nomeação do dia 13 de março de 1895,  
de Affonso Henriques da Costa Guimarães.
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Neste período, os cargos do Ministério Público e da magistratura eram 

de livre criação, nomeação e destituição pelo Poder Executivo. A posse 

de cargos de Juiz Municipal era quadrienal, causando sérias apreensões 

àqueles que os ocupavam, pois a recondução dependia da boa vontade 

da política local e da burocracia governamental. Alphonsus vivia 

assombrado pela escassa retribuição pecuniária advinda das funções 

públicas que exercia.

Alphonsus de Guimaraens foi essencialmente um poeta. Poucos são os 

registros deixados sobre sua atuação nos cargos públicos que ocupou, 

como o relato, em sua correspondência, da extrema precariedade de 

recursos para criar a numerosa família. Sobre sua atuação no tribunal de 

acusação, tem-se o seguinte registro:

O poeta ouropretano jamais falava em público e chegou a 

desfalecer, de certa feita, para livrar-se da tribuna de acusação 

[...]. Lembra seu filho João ‘que seria impossível imaginá-lo 

a bradar, mesmo a falar naturalmente, face ao tribunal pleno, 

pela condenação de alguém [...]’. E conclui que ‘o promotor 

interino o substituía nessa parte melancólica da função’. 

(GUIMARÃES, 2009, p. 88).

Nomeação do dia 9 de dezembro de 1904,  
de Affonso Henriques da Costa Guimarães.
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Manifestação processual do Promotor de  
Justiça Affonso Henriques da Costa Guimarães.
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Dignos de nota são os registros deixados pelos filhos João Alphonsus e 

Alphonsus de Guimaraens Filho, escritores eminentes:

Sabe-se que nunca poderás exercer a parte do cargo que 

te impõe a acusação em público (João Alphonsus informa 

na sua ‘Notícia biográfica’.) Terá suas emoções especiais, 

derivadas das responsabilidades que assumias, esse tempo de 

contato com a cidade sertaneja. Mas em pouco o ‘doutor-

poeta’, como te chamavam os conceicionenses [...] guardião 

da lei, já seria o que sempre foste. (GUIMARAENS FILHO, 

1995, p. 67).

Da magistratura ficou também o relato de Alphonsus de Guimaraens 

Filho, sobre um fato ocorrido por ocasião da inauguração do mausoléu 

do poeta, construído em 1953, na cidade de Mariana:

Na rua Direita alguém me chamou à porta de um bar. 

Sabia que eu era teu filho e queria me fazer uma revelação: 

quando moço [...] cometera uma tentativa de morte. Levado 

a julgamento, em sessão por ti presidida, fora absolvido. 

Vira-te então, o juiz, descer da cadeira, aproximar-se, pôr-

lhe a mão no ombro, aconselhar-lhe que mudasse de vida, 

se encaminhasse a uma profissão. Nunca mais retornou à 

boêmia. ‘Devo o que sou ao seu pai’, frisou, e esse fato, a 

exemplo de muitos outros, demonstra como homem e artista 

se conciliaram em ti. (GUIMARAENS FILHO, 1995, p. 199).
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Em 1909, foi eleito membro da Academia Mineira de Letras, ocupando 

a cadeira nº 3. Em 1915, viajou a Belo Horizonte, onde recebeu 

homenagens de intelectuais mineiros do Clube Acadêmico. Em 1920, 

publicou o volume de crônicas, Mendigos. O volume Pauvre Lyre, de 

versos em francês, teve publicação póstuma.

A obra literária de Alphonsus de Guimaraens foi admirada, estudada e citada 

por escritores, poetas e estudiosos da língua portuguesa, que reconheceram 

seu especial talento e insuperável capacidade em explorar os recursos 

melódicos da língua, tirando dela efeitos sonoros harmoniosos e musicais.

As combinações de fonemas, vogais e consoantes, oralidade 

e nasalidade, as aliterações, as rimas interiores, as rimas por 

repetição da consoante inicial, tudo isso é utilizado com 

arte e graça, produzindo efeitos verdadeiramente novos e 

insuperáveis. (GUIMARAENS FILHO, 1995, p. 87).

Cecília Meireles, Henriqueta Lisboa, Manuel Bandeira, Mário de Andrade, 

Affonso Arinos, Carlos Drummond de Andrade, Pedro Nava estão entre 

aqueles que visitaram e admiraram sua extraordinária poesia.

Na madrugada de 15 de julho de 1921, morreu Alphonsus de Guimaraens, 

em Mariana. Apesar do seu isolamento, o fato foi de grande ressonância 

em todo país. 
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No centenário de seu 

nascimento, em 1970, o 

governador Israel Pinheiro da 

Silva instituiu uma comissão 

especial para promover as 

comemorações, quando foram 

cumpridos amplos programas 

de homenagens, conferências 

e estudos de sua obra. 

Em 1975, o Governador 

Rondon Pacheco assinou 

escritura de aquisição da casa 

onde o poeta falecera, para 

nela instalar o Museu Casa 

Alphonsus de Guimaraens.

Sobrado onde viveu o poeta Alphonsus 
de Guimaraens e sua família.  
Rua Direita, nº 37, Mariana/MG
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Em 1953, Juscelino Kubitschek, Governador de Minas Gerais, promulgou 

lei de sua iniciativa, que determinou a criação de um mausoléu, justa 

homenagem ao poeta. Em 24 de outubro de 1953, seus restos mortais 

foram transladados do Cemitério da Igreja de Nossa Senhora do Rosário 

para o Cemitério da Ermida de Sant’Ana, em Mariana. Com a presença 

de autoridades civis e eclesiásticas, de intelectuais, escritores e pessoas 

da família, foi realizada a inauguração como se fosse um novo funeral. 

As homenagens foram tocantes. Depois da bênção solene do monumento 

por Dom Oscar de Oliveira, discursaram o Governador do Estado e o 

poeta Augusto Frederico Schmidt. Cecília Meireles, em resposta aos 

agradecimentos da família, deixou estas belas palavras: “Não me agradeça 

ter comparecido à solenidade de Mariana! Foi um momento de poesia. 

Mesmo a chuva era bela e voltei com o coração cheio de música e flores 

porque havia sido homenageado um Poeta.” 
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Antônio Carlos Ribeiro de Andrada
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   ouve um tempo em Minas Gerais, até meados dos anos sessenta, em 

que Antônio Carlos era nome muito conhecido. Ruas, avenidas, praças 

e incontáveis grupos escolares, espalhados por todo o território mineiro, 

foram (e ainda permanecem) assim nomeados, mas hoje sem a mesma aura 

de “intimidade” que então invocava. O nome Antônio Carlos, composto 

e sonoro, precedido do título maior – Presidente – era muito importante. 

Formado em 1891, em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de 

Direito de São Paulo, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada iniciou a vida 

profissional como Promotor Público no município mineiro de Ubá. O 

apreço pelo Ministério Público, a expressiva dedicação às funções da 

Promotoria, sua competência, serenidade de espírito e determinação na 

busca pela justiça estão definitivamente registradas em dois episódios 

distintos: quando Promotor Público em Ubá, nos autos do processo em que 

ofereceu denúncia contra a família Soares de Moura, à qual pertencia Raul 

Soares, futuro Ministro e Presidente de Minas; e quando Deputado Federal 

e Presidente da Constituinte de 1933, em manifestação e posicionamento 

pelas garantias funcionais dos membros do Ministério Público. 

1870 – 1946
Antônio Carlos Ribeiro de Andrada

H
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Nomeação de Antônio Carlos Ribeiro  
de Andrada para o cargo de Promotor 
de Justiça da comarca de Ubá.
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O primeiro episódio, ocorrido em Ubá no ano de 1893, assim se encontra 

descrito em sua biografia:

A cena era ocupada pela disputa entre uma facção liderada 

por Carlos Peixoto, poderoso chefe ex-conservador, e uma 

facção de republicanos históricos, chefiada pelo cunhado 

de Peixoto. Em fevereiro de 1893 a rivalidade culminou 

em violência: o líder da facção histórica, Camilo de Moura 

Estevão, foi morto a tiros na Praça São Januário, no centro da 

cidade, pelo coronel Camilo Soares de Moura. Testemunha 

ocular do crime, sua esposa Maria Peixoto Estevão fez a 

denúncia, e sem hesitar Antônio Carlos procedeu à abertura 

do processo. O documento com que se dirigiu ao juiz 

substituto, major Lázaro Raimundo Gomes, datado de 28 de 

fevereiro de 1893, iniciava-se nos seguintes termos:

Como Promotor de Justiça nesta comarca venho, em 

cumprimento do dever, usando da atribuição que confere-me 

o art. 210 § 1º da Lei nº 18 de 28 novembro de 1891, exercitar 

ação criminal contra o coronel Camilo Soares de Moura e seus 

filhos Dr. Francisco Peixoto Soares de Moura, Dr. Carlos Soares 

de Moura e Dr. Artur Soares, denunciando-os perante V. Exa. 

em virtude dos fatos cuja narração passo a fazer. (FAUSTO, 

1970 apud PEREIRA; FARIA, 1998, p. 29-30).
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Tratava-se de uma disputa eleitoral pela presidência da Câmara e pelo 

cargo de agente executivo municipal. Uma dúvida suscitada quanto à 

identidade de certo eleitor provocou uma discussão entre o Presidente da 

mesa eleitoral e diversas pessoas presentes, culminando a batalha com 

dois assassinatos e dois feridos graves. 

Na petição ao juiz substituto, Antônio Carlos requeria, ‘a 

bem dos interesses da justiça’, que fosse expedido mandado 

de prisão preventiva para os indiciados, exceto para Carlos 

Soares de Moura, devido a seu grave estado de saúde. [...] 

Os autos do processo, um volume de quase quatrocentas 

páginas, atestam a competência e o senso de justiça com que 

Antônio Carlos, recém-formado e aos 23 anos incompletos, o 

conduziu. Em vão. [...] contrariando todos os fatos e todas as 

evidências, [...] por unanimidade o júri pronunciou-se contra 

todas as acusações ao coronel Camilo Soares de Moura e 

a seus filhos: [...] Antônio Carlos, não é de se surpreender, 

sofreu fortes pressões para acatar a decisão do júri e não levar 

o processo adiante, mas sem se deixar intimidar entrou com 

petição que apelava para o Tribunal da Relação da sentença 

que absolvera os réus. (PEREIRA; FARIA, 1998, p. 30-31).
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Segundo Lair Tostes, que foi seu genro e secretário particular:

[...] veio ordem de Raul Soares para ele não apelar. [...] 

Antônio Carlos não só apelou como pediu a uma outra 

autoridade para comparecer lá para dar todas as garantias. Aí 

ele foi removido. Para onde não sei... Me parece que ele não 

aceitou. Ele foi para Juiz de Fora advogar. (PEREIRA; FARIA, 

1998, p. 33).

Estes difíceis momentos não foram esquecidos pelo então Promotor 

de Justiça. Muitos anos depois, na sessão da Comissão Itamaraty em 3 

de fevereiro de 1933, elaboradora do anteprojeto constitucional, em 

que se discutiam as garantias do Ministério Público, o Presidente da 

Comissão e Deputado Federal constituinte, Antônio Carlos Ribeiro de 

Andrada, assim se manifestou:

É preciso defender o Ministério Público da politicagem local. 

O Estado pode estabelecer que o promotor seja dimittido ad-

nutum. E é um absurdo. Bastará que este promotor apresente 

uma denúncia contra pessoa influente para que o Presidente 

do Estado o afaste do cargo ou o demita. O promotor 

demissível ad-nutum não pode fiscalizar a execução do 

direito. (ANDRADA, 1933 apud PINTO, 1937, p. 43).
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O fato é que a Constituição de 1934 foi a primeira a institucionalizar 

o Ministério Público, colocando-o em uma seção própria e dando os 

primeiros contornos de sua autonomia. Segundo o art. 95 da referida 

carta, o membro do Ministério Público passou a ser nomeado mediante 

concurso e só perderia o cargo, nos termos da lei, por sentença judiciária 

ou processo administrativo, no qual lhe seria assegurada ampla defesa. A 

despeito dos retrocessos que advieram no desenrolar do cenário político 

do país, isto foi, sem sombra de dúvidas, um grande avanço.

Antônio Carlos Ribeiro de Andrada foi o terceiro político com este nome 

(PEREIRA; FARIA, 1998, p. 15). Bisneto de José Bonifácio de Andrada e 

Silva – o “Patriarca da Independência” –; neto do Conselheiro Martim 

Francisco Ribeiro de Andrada; sobrinho de José Bonifácio, o Moço; e 

filho de Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, Deputado da Assembleia 

Geral Legislativa do Império e Senador do Congresso Constituinte por 

Minas Gerais. Seu pai mudou-se de São Paulo para Barbacena na segunda 

metade do século XIX, casando-se com D. Adelaide Feliciana Lima 

Duarte, irmã do Visconde de Lima Duarte e bisneta do inconfidente José 

Aires Gomes, união que deu origem ao ramo mineiro dos Andradas.

Toda trajetória de vida possui suas minúcias, seus ritos e passagens. Antônio 

Carlos não só pertencia a uma família importante, mas era dotado de 

aguda sensibilidade e lúcida inteligência, e soube fazer escolhas tecendo, 

em cada uma das atividades às quais se dedicou, o caminho que o levou 

a marcar presença na vida política do país desde o fim do século XIX até 

meados do século XX.



66

Em Juiz de Fora, cidade mais importante da Zona da Mata mineira, 

passou a lecionar, a partir de 1894, História Geral e do Brasil na Escola 

Normal, e também Direito Comercial na Academia de Comércio. 

Em 1896, por meio do jornalismo, ingressou na política, tornando-

se diretor-proprietário do “Jornal do Comércio”, onde escrevia sobre 

assuntos econômicos e financeiros, demonstrando amplo conhecimento 

da matéria e alicerçando as bases de sua carreira política, iniciada em 

1894, quando eleito Vereador e Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Juiz de Fora. Adepto da corrente que recomendava, acima de tudo, o 

equilíbrio financeiro, estreou no cargo escolhendo integrar a comissão de 

orçamento da Câmara Municipal, apoiando a implementação de medidas 

de economia para os cofres públicos.

Casou-se em 1899 com Julieta de Araújo Lima Guimarães, filha de 

Domingos Custódio Guimarães, Barão do Rio Preto, e bisneta de Pedro e 

Araújo Lima, Marquês de Olinda, constituinte de 1823, Deputado-Geral, 

Senador, Ministro do Império e Presidente do Conselho de Ministros entre 

1848 e 1865. Tiveram cinco filhos.

Em 1902, no governo de Francisco Salles, foi convidado para ocupar 

a Secretaria de Finanças do Estado, onde executou uma política de 

contenção drástica das despesas públicas, de estímulo à produção 

agropecuária e de redistribuição da tributação, com a criação do imposto 

sobre o valor das transações comerciais internas, evitando novas quedas 

na arrecadação tributária, as quais ocorriam em função da alteração do 
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preço do café no mercado internacional. Naquela época, o principal 

setor da economia mineira era o da produção cafeeira concentrada na 

Zona da Mata e no Sul de Minas.

Em 1906, foi nomeado Prefeito de Belo Horizonte, capital do Estado 

inaugurada em 1897. Realizou administração dinâmica e exemplar, 

corrigindo vícios administrativos e antecipando práticas que viriam a 

ser consubstanciadas em nosso Código Civil: só eram despachados os 

requerimentos das partes (comerciantes, fornecedores e industriais) que 

estivessem quites com a tesouraria da Prefeitura, tendo-se em vista a 

enorme inadimplência com os cofres municipais, relacionada a contas de 

luz e impostos atrasados. Em 1907, foi eleito Senador Estadual e Vereador 

por Juiz de Fora, de cuja Câmara Municipal foi escolhido Presidente, 

tornando-se também agente executivo da cidade.

Em 1911, entrou para o cenário político nacional ao eleger-se Deputado 

Federal pelo Partido Republicano Mineiro (PRM). Foi escolhido para 

integrar a Comissão de Finanças, a mais importante da época, e designado 

relator do orçamento da receita, onde deu continuidade à orientação 

que imprimira na execução da política financeira estadual, contenção 

drástica das despesas públicas: “Elegante e hábil, sabia sustentar com 

firmeza a posição que representava [...]” (PEREIRA; FARIA, 1998, p. 171). 

Reeleito Deputado Federal em 1912, elaborou os pareceres justificativos 

do orçamento da receita nesse ano e nos dois anos posteriores. Foi 

designado líder da maioria na Câmara dos Deputados e Presidente da 
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Comissão de Finanças de 1915 até 1917, quando foi nomeado Ministro 

da Fazenda pelo Presidente Wenceslau Brás. À frente da pasta da Fazenda, 

realizou reformas, aperfeiçoando a fiscalização da receita pública e 

aprovando nova regulamentação referente aos impostos de consumo e 

de renda. Reteve no país a produção de ouro, mediante contrato com as 

companhias de mineração, estipulando que o Tesouro Nacional compraria 

tudo o que fosse produzido. “Ainda em 1917, destinou 120 mil contos de 

réis à aplicação da política de valorização do café em São Paulo”. (ABREU, 

2001, p. 1114). Duas semanas antes do fim do governo de Wenceslau Brás, 

deixou o Ministério da Fazenda para se candidatar a Deputado Federal.

Reeleito para a Câmara Federal em 1919, reassumiu a presidência da 

Comissão de Finanças até 1923, quando publicou Bancos de Emissão no 

Brasil, livro de muita repercussão, no qual defendia a redução do meio 

circulante. Em 1924, voltou a ocupar a liderança da maioria no governo de 

Arthur Bernardes, cabendo-lhe, em meados de 1925:

[...] submeter ao presidente de São Paulo, Carlos de Campos, 

e por intermédio deste ao Partido Republicano Paulista (PRP), 

o nome escolhido por Bernardes e pelo PRM para ser o 

próximo presidente da República: Washington Luís. (ABREU, 

2001, p. 1114).
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Assim, dava-se continuidade à política conhecida como “café-com-leite”:

[...] tratava-se naquele momento de se restabelecer a 

alternância de presidentes saídos do PRP ou do PRM, 

interrompida com a eleição do paraibano Epitácio Pessoa 

[...]. Por outro lado, nessa mesma sistemática estava inscrita 

a volta de Minas à presidência da República, a partir de 

1930, presumivelmente através do próprio Antônio Carlos. 

[...] Ainda em 1925, representou o Brasil no Congresso de 

Finanças, em Londres, e no Congresso Parlamentar realizado 

em Genebra na Suíça. (ABREU, 2001, p. 1114).

Eleito Presidente de Minas Gerais, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada 

tomou posse em 7 de setembro de 1926, consagrado pela fama de 

notável político:

[...] hábil e experimentado parlamentar, ‘o mais consagrado 

manobrista político, habituado a conviver com os contrários, 

removedor de dificuldades [...] mágico na elaboração de 

fórmulas’, de quem se dizia ser capaz de ‘tirar as meias sem 

tirar os sapatos’ [...]. (ABREU, 2001, p. 1114-1115). 
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E foi como chefe do Poder Executivo estadual que o grande político 

demonstrou sua capacidade e coerência com o discurso liberal que 

abraçara. 

Empreendeu um governo inovador, a começar pelo incentivo ao 

desenvolvimento da imprensa belo-horizontina, desprovida, naquela 

época, de dinâmica jornalística e restrita basicamente ao diário Minas 

Gerais, órgão oficial do governo, que concorria com os jornais particulares 

por receber anúncios e matérias pagas. Antônio Carlos recomendou então 

que os preços dos anúncios publicados no diário oficial fossem dobrados, de 

forma que os jornais particulares pudessem ser preferidos. Posteriormente, 

quando vários jornais lhe desferiam críticas, lembrando que havia sido 

ele quem possibilitara o crescimento da imprensa, declarou: “Não me 

arrependo. Estava certo. Os governantes sofrem injustiças da imprensa, 

mas o povo sofre muito mais quando ela não existe...” (ANDRADE, 

1952 apud PEREIRA; FARIA, 1998, p. 279). Inaugurou uma inédita 

tentativa de descentralização administrativa ao excursionar pelo interior 

mineiro. Consciente da longa extensão do Estado, sabia ser impossível 

governá-lo atrás dos muros do Palácio. Participava dos Congressos das 

Municipalidades, que tinham por objetivo descentralizar os problemas 

Discurso do Presidente Antônio Carlos em  
resposta à manifestação de parte dos membros  

do Poder Judiciário e do Ministério Público.
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do Estado, agrupando-os por regiões (PEREIRA; FARIA, 1998, p. 289). 

Defendia também a autonomia do Poder Legislativo e do Judiciário, 

condenando “a tendência usurpadora do Poder Executivo [...] intervindo, 

ainda que dissimuladamente, na esfera desses outros poderes [...] diminui 

e desmerece o prestígio moral do regime.” (ABREU, 2001, p. 1115).

Aprimorando seus próprios conceitos e tendências liberais, promoveu a 

reforma que instituiu o voto secreto nas eleições estaduais e municipais, 

primeira vez que isto acontecia na história do país. O voto secreto estava 

implícito na plataforma de governo apresentada ao eleitorado mineiro: “É 

indispensável que nos inspiremos na sadia lição que aponta o voto livre 

como sendo o único meio eficaz para prevenir e debelar, pacificamente, 

ainda as mais graves crises políticas” (ABREU, 2001, p. 1115). Em 20 de 

setembro de 1927, foi promulgada a Lei nº 995, que instituiu em Minas 

Gerais o voto secreto e cumulativo para Presidente do Estado, Deputados 

e Senadores, Vereadores, membros do Conselho Deliberativo e Juízes de 

Paz. O primeiro pleito ocorrido no novo regime eleitoral aconteceu em Be-

lo Horizonte, nas eleições para os membros do seu Conselho Deliberativo. 

A coincidência enchia de prazer Antônio Carlos, que tinha, entre suas 

metas, conferir à cidade (marcada pelo tom da modernidade e pelo arrojo 

de seu traçado urbano) feições realmente modernas, transformando-a 

num centro econômico do Estado, sem perder sua característica de centro 

político-administrativo. (PEREIRA e FARIA, 1998, p. 296). A eleição do 

Conselho Deliberativo da capital mineira atraiu a atenção de todo o país:
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[...] caráter audacioso da lei n.º 995 [...] Antônio Carlos já se 

insurgira contra o Estado oligárquico que ajudara a construir, 

e tramava, entre as montanhas de Minas, um movimento de 

oposição ao governo federal. A Aliança Liberal já estava se 

organizando. (PEREIRA; FARIA, 1998, p. 297).

A pregação política do jornalista excelente marcou a redação das 

mensagens anuais enviadas pelo chefe do Poder Executivo ao Legislativo. 

De documento frio e burocrático, destinado a “prestação de contas”, 

transformadas em verdadeiros libelos em defesa dos interesses políticos 

de Minas, que ele representava, chegavam a ser ansiosamente esperadas 

nos meios políticos nacionais, que sabiam que o Presidente de Minas, 

liderando a oposição a Washington Luiz, teria algo mais que dizer além 

de uma simples prestação de contas. (PEREIRA; FARIA, 1998, p. 299).

A reforma do ensino foi um dos mais importantes e interessantes capítulos 

da sua administração. “Para Heli Menegale [...] a reforma do ensino 

levada a efeito em Minas foi o mais considerável movimento pedagógico 

da história do estado, com repercussão e influência no progresso da 

educação de todo país” (ANJOS, 1979 apud PEREIRA; FARIA, 1998, 

p. 301). Em dezembro de 1927, criou a Universidade de Minas Gerais 

(atual Universidade Federal de Minas Gerais), a primeira do país, e deu 

prosseguimento à organização da futura Universidade Agrícola, em Viçosa. 

O projeto pioneiro dirigido por Francisco Campos, Secretário do Interior, 

renovou todo o ensino primário e normal do Estado, segundo postulados 

da “Escola Nova”. A equipe de Francisco Campos era integrada por um 
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grupo de educadores franceses que vieram a Minas a convite do governo: 

Théodore Simon, médico especialista em processo de aprendizagem; 

Léon Walther, educador no Instituto Jean Jacques Rousseau; Artus-

Perrelet, educadora; Jeanne Louise Milde, escultora belga; Omer Buyse, 

educador belga, e Helena Antipoff, possuidora de grande experiência 

educacional na Rússia. Francisco Campos enviou aos Estados Unidos 

um grupo de cinco professoras para se aperfeiçoar. O encontro dos 

professores mineiros com a Comissão Pedagógica Europeia proporcionou 

a imediata criação da Escola de Aperfeiçoamento destinada à introdução 

das bases pedagógicas da reforma previamente planejada, precedida de 

intensa campanha para sensibilizar a sociedade e o professorado. Além 

da melhoria do ensino, o investimento que fez na construção de prédios 

escolares de ensino primário e secundário, em todo o território mineiro, 

foi bastante expressivo.

Nas demais áreas de sua gestão, não descuidou de assuntos 

administrativos e de interesse público, como a regulamentação da 

aposentadoria dos servidores públicos, o pagamento da dívida externa 

mineira, a fundação do Instituto Mineiro do Café, a construção de centros 

de saúde, a urbanização e desenvolvimento da capital, a construção 

e pavimentação de estradas, a ampliação dos serviços de telefonia, o 

desenvolvimento da indústria siderúrgica. Finalizou seu governo em 7 

de setembro de 1930, vivenciando, como um dos principais líderes da 

Aliança Liberal, profunda crise política.
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Presidente Antônio Carlos e comitiva em visita a uma Usina, na cidade de Caeté/MG.
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“Façamos a revolução antes que o povo a faça”, frase mais conhecida 

de Antônio Carlos, denotava seu comprometimento com um programa 

político inovador e democratizante, cuja realização provocaria certamente 

o enfraquecimento do poder das oligarquias tradicionais que dominavam 

a política nos Estados. 

Ao ter seu nome preterido na sucessão presidencial, apoiou a indicação 

de Getúlio Vargas e João Pessoa como candidatos à presidência e vice-

presidência da República. Em meio a um conturbado e questionável 

processo eleitoral, o candidato apoiado por Washington Luís, Júlio Prestes, 

obteve a vitória. Inicialmente, Antônio Carlos aceitou os resultados das 

urnas, mas foi levado a apoiar o movimento revolucionário que visava a 

impedir a posse de Júlio Prestes, movimento motivado pelo acirramento 

da insatisfação dos diferentes grupos que apoiavam a Aliança Liberal 

contra a situação política vigente e pelo assassinato do Presidente da 

Paraíba, João Pessoa, em julho de 1930. Washington Luís foi deposto em 

outubro de 1930, instalando-se o governo provisório de Getúlio Vargas.

Após a instalação do governo provisório, no período de 1930 a 1937, 

Antônio Carlos dedicou-se a garantir a implementação das transformações 

propostas na campanha da Aliança Liberal. Declinou do cargo de 

Embaixador de Portugal, oferecido por Vargas, entendendo necessária 

sua presença no país. Insistia na necessidade de convocação de uma 

Assembleia Constituinte para se colocarem em prática os ideais pregados 

durante a campanha liberal. Instalada em 15 de novembro de 1933, a 

Assembleia Nacional Constituinte foi presidida por Antônio Carlos, que 
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mereceu do jornalista J. E. Macedo, em editorial publicado no “Diário 

Carioca”, a seguinte análise:

Na longa carreira do eminente político não há fase mais 

brilhante e mais meritória. O país vai dever-lhe um insigne 

trabalho de organização social, justamente na época mais 

ameaçadora da desorganização. (MACEDO, 1934 apud 

PEREIRA; FARIA, 1998, p. 441).

A Assembleia Nacional Constituinte encerrou seus trabalhos em 16 de 

julho de 1934, elegendo Getúlio Vargas para a presidência da República, 

por 175 votos. Os constituintes transformaram-se em Deputados da 

Câmara, acumulando as funções do Senado. As eleições para a primeira 

legislatura ordinária do Congresso Nacional e para as assembleias 

constituintes estaduais, que elegeriam os novos Governadores e 

Senadores, foram marcadas para 14 de outubro de 1934. Antônio Carlos 

foi um dos vinte e seis Deputados Federais eleitos na legenda do Partido 

Progressista (PP), por ele fundado.

Com o país imerso em um clima de tensão crescente, em 1936, Getúlio 

Vargas, sinalizando seus planos autoritários, passou a articular o 

afastamento de Antônio Carlos da presidência da Câmara. O ex-Presidente 

mineiro, verificando que a maioria da bancada de seu Estado o afastara 

da respectiva liderança, julgou-se no dever de renunciar, mas, ao iniciar 

seu discurso, foi vigorosamente aparteado por mais de trinta Deputados 
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de diferentes Estados e partidos, que se revezaram emocionadamente na 

tribuna, evocando, em favor de sua permanência, sua atuação desde a 

Constituinte. Quando pôde finalmente retomar a palavra, viu-se obrigado, 

por aclamação, a continuar na presidência da Casa.

Getúlio Vargas, juntamente com Benedito Valadares, Governador de 

Minas Gerais, continuou a articular sua destituição, o que veio a acontecer 

na abertura da terceira sessão legislativa do Congresso, em maio de 

1937, quando Pedro Aleixo o derrotou por 152 votos contra 131. Em 10 

de novembro, Vargas comandou o golpe que instalou o Estado Novo. 

Fechados o Congresso Nacional e as Câmaras estaduais e municipais, 

Antônio Carlos perdeu seu mandato, voltou a Juiz de Fora e ficou algumas 

semanas em prisão domiciliar, indo visitar a esposa, hospitalizada em 

Belo Horizonte, sob escolta militar. 

Abandonou definitivamente a política e passou a dedicar-se à companhia 

de Seguros Sul América. Atuou como membro de sua diretoria, a qual 

assumiu pela reconhecida capacidade como financista e pela amistosa 

relação que o ligava à empresa como cliente, conforme relatado na Ata 

da 1.156ª reunião:

Ainda em 1942, [...] ouvíamos da sua própria boca, [...] 

como ingressou na Sul América. Contou-nos então que 

aumentara, antes de aceitar a pasta da Fazenda no Governo 

Wenceslau Brás, o seu seguro de vida e, ao deixar essa pasta, 

sendo precária sua situação financeira, teve oportunidade 
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de recorrer aos seus seguros, [...] Levantada, depois das 

formalidades, a quantia do empréstimo, foi convidado 

a subir ao gabinete do Dr. João Moreira Magalhães que, 

ao vê-lo, teve a seguinte expressão: ‘Pedi sua vinda para 

abraçar o homem que, deixando o Ministério da Fazenda, 

vem pedir sete contos de empréstimo à Sul América.’ 

(PEREIRA; FARIA, 1998, p. 483).

Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, nos dizeres dos políticos, intelec-

tuais, amigos e até mesmo desafetos, foi única e exclusivamente político, 

exemplarmente um político na mais extensa e iluminada acepção do 

termo. Para Augusto Frederico Schmidt, ele era “um político e o jogo 

da política era o seu próprio jogo, a sua arte. Ninguém o excedeu no 

Brasil na arte da política entre seus contemporâneos” (PEREIRA; FARIA, 

1998, p. 527), e ainda:

Era um Andrada, o perfil fino, o ar nobre e bem nascido e 

esse jeito dos que trazem a raça indelével marcada no modo 

de ser, no físico, na fisionomia. Era um político acabado, um 

político impraticável neste Brasil de hoje, um político de 

raça, desse de que nos lembramos apenas e que não mais 

encontramos nas horas atropeladas de hoje, nos processos 

de hoje, na linguagem de hoje e nestes tempos tão diferentes 

que estamos vivendo.  (PEREIRA; FARIA, 1998, p. 527).
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Chrispim Jacques Bias Fortes
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  ma interessante figura desta época de transição: Chrispim 

Jaques Bias Fortes. Simples, morigerado, mineiro típico do 

interior, sem preocupações exageradas de mundanismo e, 

mesmo de literatura, viveu principalmente em Barbacena. 

Homem de vida austera, exerceu, sempre, uma influência 

extraordinária na política mineira, muitas vezes ocupando 

postos secundários. Geralmente as grandes decisões se 

tomavam por seu intermédio; todos o escutavam. Mas, apesar 

dos cargos que ocupou na política local, sempre fugiu da 

esfera federal. Era um homem de província; recusou um lugar 

no Senado Federal (e a sua eleição seria fácil) e desconversava 

quando lembrado para presidente da República, o que não lhe 

seria difícil conseguir. Aliás, a vice-presidência mais de uma 

vez lhe esteve ao alcance das mãos. Preferia indicar outros 

nomes. Parece que temia algo no Rio – muito possivelmente 

achava que a atmosfera da Côrte lhe fosse adversa; certamente 

pensava que o espírito satírico do carioca não lhe perdoaria 

as maneiras simples de mineirão de Barbacena, sem muitas 

etiquetas e sem pose. Considerava-se um ‘advogado da 

roça’; era um camponês consciente de sua posição e não 

se ajeitaria aos modos muito polidos e talvez hipócritas da 

alta sociedade. O fato, verdadeiramente espantoso, é que 

1847 – 1917
Chrispim Jacques Bias Fortes

U
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este homem que foi governador de Minas Gerais (embora 

preferisse ser o chefe executivo de Barbacena) jamais pusesse 

os pés no Rio. Nem a passeio o ‘velho Bias’ visitava a Côrte. 

Agora, não se infira daí ser um homem reacionário, avesso 

ao progresso e às transformações úteis. Coube-lhe a glória de 

fazer a mudança da capital do Estado, iniciada no governo 

de Afonso Pena. [...] E, notemos bem, não se mudou, apenas, 

o governo, a cúpula da administração como aconteceu com 

Brasília em nosso tempo: todos os serviços públicos, todos 

os funcionários se transferiram. Podemos dizer que houve a 

mudança não somente do governo de Minas, mas da cidade 

de Ouro Preto que se esvaziou quase completamente. Isto 

num tempo em que uma viagem era um acontecimento. Era 

um mineiro típico, o ‘velho Bias’, desconfiado e suspicaz, 

mas corajoso quando havia necessidade. E soube dirigir com 

garbo a velha província nos anos difíceis de transição entre os 

regimes. (TORRES, 196-?, p. 1258-1259).

Chrispim Jacques Bias Fortes nasceu na Fazenda da Conceição, situada em 

Livramento, distrito de Barbacena, atual cidade de Oliveira Fortes/MG, em 

25 de outubro de 1847. Era filho do advogado provisionado e Capitão da 

Guarda Nacional Francisco José de Oliveira Fortes e de Carlota Benedita de 

Oliveira Fortes. Recebeu o nome de batismo em homenagem ao santo do 

dia, São Crispim, ao filósofo iluminista Jean Jacques Rousseau e ao sábio 

grego Bias de Priene, o mesmo que, indagado sobre os seus pertences 

quando do êxodo provocado pela invasão romana, respondeu: omnia 

mecum porto, “tudo o que tenho está comigo”. (DUTRA, 2001, p. 76).
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Casou-se com Adelaide de Araújo Fortes, filha do Major João Manoel de 

Araújo, que foi figura proeminente na Revolução Liberal de 1842, como 

comandante de um grupo de revolucionários. De seu casamento nasceram 

os filhos: José Francisco Bias Fortes, futuro Governador de Minas Gerais, 

Maria Alice Bias Fortes, precocemente falecida, e Laurita Bias Fortes.

Fez os primeiros estudos em Barbacena e, após concluir o curso 

preparatório, ingressou na Faculdade de Direito do Largo do São 

Francisco em São Paulo, bacharelando-se em Ciências Jurídicas e Sociais 

em dezembro de 1870, ao lado de figuras como Joaquim Nabuco, Rui 

Barbosa, Affonso Penna e Rodrigues Alves. 

Formado em Direito, regressou a Minas, onde abriu sua banca de 

advogado na cidade de Barbacena. Pouco depois, em outubro de 1871, 

foi nomeado Promotor Público da comarca de Parahybuna que, à época, 

englobava os termos de Barbacena, Baependi e o município de Pomba. 

(MINAS GERAIS, 1871). Em seguida, passou a exercer o cargo de Juiz 

Municipal.
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Em 1879, exonerou-se da magistratura e iniciou a carreira política, 

paralelamente às atividades de advocacia e de fazendeiro. Filiou-se 

ao Partido Liberal e, em 1881, elegeu-se Deputado Provincial – cargo 

semelhante ao de Deputado Estadual no período republicano – para o 

restante da 23ª legislatura, sendo reeleito sucessivas vezes (1882-1889). 

Nesse período, ocupou, em vários momentos, a presidência da Assembleia, 

distinguindo-se pela defesa dos interesses financeiros do Governo e da 

moralidade administrativa. Além disso, acabou por aderir ao movimento 

republicano, que então se organizava em todos os municípios.

Com a proclamação da República, a convite de João Pinheiro da Silva, 

Bias Fortes elaborou o anteprojeto da Constituição mineira. Nesse período, 

foi nomeado, sucessivas vezes, pelo Presidente Deodoro da Fonseca para 

exercer o governo provisório do Estado, o que ocorreu nos seguintes 

intervalos: de 24 de julho a 5 de agosto de 1890, de 14 de agosto a 3 

de outubro de 1890, de 18 de outubro a 27 de dezembro de 1890 e de 

7 de janeiro a 11 de fevereiro de 1891. Paralelamente, ainda em janeiro 

de 1891, no pleito presidido pelo Vice-Governador Desembargador 

Frederico Augusto Álvares da Silva, foi eleito Senador Constituinte e para 

a 1ª legislatura republicana (1891-1895). Assumiu a função e se elegeu 

Presidente da Assembleia Constituinte tendo, dessa forma, participação 

decisiva na elaboração da primeira Constituição do Estado de Minas Gerais, 

promulgada na cidade de Ouro Preto, em 15 de junho de 1891. 

Nomeação de Chrispim Jacques Bias  
Fortes para o cargo de Promotor de  
Justiça da comarca de Parahybuna. 
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Além da Constituição Estadual, coube a Bias Fortes, como Presidente do 

Congresso, fazer votar a histórica lei que determinava que se escolhesse 

um local para a nova capital do Estado (Lei Adicional nº 1, de 28 de 

outubro de 1891). Essa tarefa da mudança da capital de Minas era, naquele 

momento, assunto dos mais graves a ser equacionado pelos congressistas. 

O deslinde do caso se tornou verdadeira epopeia. De acordo com Affonso 

Arinos de Melo Franco, a questão da nova capital vinculava-se então:

[...] à emergência de novas forças econômicas dentro do 

Estado que, com a República, de certo modo representativa 

dessas novas forças, vão desencadear a luta para obtenção do 

poder político correspondente à sua expressão econômica. 

Dentro do agitado clima de disputas políticas que se segue ao 

15 de novembro, avulta em Minas Gerais a luta entre os novos 

e expressivos grupos econômicos da Mata e do Sul, zonas 

cafeicultoras, contra a decadente zona de mineração; disputa 

de poder político que envolve definitivamente a questão de 

localização da sede administrativa. (RESENDE, 1974, p. 601).

E Bias Fortes foi ator ativo nesse processo de mudança da capital, em 

especial, da escolha do local onde se instalaria a nova sede do governo 

mineiro. Os lugares mais cogitados eram:

[...] a planície do Paraibuna, próximo de Juiz de Fora, o 

grande centro industrial de Minas; a várzea do Marçal, 

imensa planície junto de São João del Rei [...] e Curral del 



9190

Rei, próximo de Sabará, de clima bom e topografia falha [...]. 

(TORRES, 196-?, p. 1225).

Em setembro de 1893, ainda ocupando a presidência do Senado, 

juntamente com Otávio Ottoni, que era o Presidente da Câmara dos 

Deputados, Bias Fortes convocou uma assembleia extraordinária a 

se realizar em Barbacena, a fim de se obter solução definitiva para a 

questão. Escolhido o local pelos congressistas na região do Curral del 

Rey e formalizada tal decisão através da Lei Adicional nº 3, de 17 de 

dezembro de 1893, Bias Fortes assumiu ainda a incumbência de edificar 

a nova metrópole e promover a mudança. Isso porque, em 7 de março 

de 1894, foi eleito Presidente de Minas Gerais. Para tanto, contratou-

se o engenheiro e urbanista Aarão Reis, para elaborar o planejamento 

da cidade e chefiar a comissão construtora da capital. Segundo Torres 

(196-?, p. 1225), Aarão Reis:

[...] traçaria uma planta em quadriculado, muito pouco em 

acordo com a topografia acidentada do lugar, mas, afinal, que 

seria a vitória da linha reta contra o domínio das linhas curvas 

de Ouro Preto. [...] Construíram-se [então] ramais ferroviários, 

abriram-se avenidas nas colinas desertas, palácios e casas 

residenciais começaram a brotar aqui e ali. (TORRES, 196-
?, p. 1225).

Dessa forma, em 12 de dezembro de 1897, Belo Horizonte foi inaugurada 

pelo ilustre Governador.
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Chrispim Jacques Bias Fortes, Presidente de Minas 
Gerais que inaugurou a nova capital do Estado. 



94

Inauguração da cidade de Belo Horizonte, em 1897.
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Além disso, durante o quadriênio (setembro de 1894 a setembro de 1898) 

em que exerceu o governo, buscou desenvolver a agricultura, atraindo 

imigrantes para a lavoura e para o povoamento de terras incultas, ampliar 

a rede de vias férreas e reformar o ensino agrícola. Teve como Secretários 

do Interior, das Finanças e da Agricultura os mineiros Henrique Augusto 

de Oliveira Diniz, Francisco Antônio de Salles e Francisco Sá.

Terminado o mandato presidencial, retornou ao Senado, reelegendo-

se em várias legislaturas, de 1899 a 1917. Nesse último período de sua 

vida pública, paralelamente ao exercício dos mandatos legislativos, 

acumulou o cargo de Agente Executivo Municipal de Barbacena/MG – 

correspondente ao dos atuais Prefeitos – por cerca de dez anos. Nessa 

posição, construiu as bases do domínio político da família Bias Fortes 

nesse município. Foi ainda Presidente do Senado Estadual de 1912 a 

1915 e da Comissão Executiva do Partido Republicano Mineiro – PRM, 

dita Tarasca, de 1898 a 1917.

No processo de sucessão de Francisco Salles na presidência de Minas, em 

1906, Bias Fortes lançou novamente sua candidatura ao governo mineiro, 

opondo-se ao nome de Wenceslau Brás Pereira Gomes, candidato apoiado 

por Silviano Brandão. Entretanto, para resolver o impasse, Francisco Salles 

lançou João Pinheiro da Silva como candidato de conciliação, nome 

imediatamente aceito por ambas as facções biista e silvianista do PRM. Nesse 

mesmo período, o nome de Bias Fortes também foi cogitado para candidato 

à sucessão do Presidente da República Rodrigues Alves. No entanto, não 

aceitou a indicação, optando por apoiar a candidatura de Affonso Penna.

Inauguração da cidade de Belo Horizonte, em 1897.
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Chrispim Jacques Bias Fortes faleceu no exercício do mandato de Senador 

em 14 de março de 1917. Foi uma figura política forte, um homem austero, 

cuja palavra, segundo Antônio Gontijo Carvalho (apud DUTRA, 2001, 

p. 76), era o “oráculo nos concílios em que se decidiam os destinos de 

Minas”. Foi, ainda, um chefe político típico do período de transição entre 

os regimes imperial e republicano, que muito contribuiu no processo de 

organização de seu Estado, após a proclamação da República. Por esse 

motivo, em 1938 o distrito de União foi emancipado transformando-se 

no município de Bias Fortes. Além disso, diversas avenidas de cidades 

mineiras receberam o seu nome, assim como uma escola e um hospital. 

Dois monumentos também foram erigidos em sua homenagem, um na 

cidade de Barbacena e outro na capital, em comemoração à fundação de 

Belo Horizonte.
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Conselheiro Lafayette
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Conselheiro Lafayette (Lafayette Rodrigues Pereira)
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   vida de Lafayette Rodrigues Pereira foi profundamente rica, e sua obra 

extensa e abrangente excede, em muito, as resumidas páginas que lhe serão 

dedicadas nesta breve biografia. Para explicar o Conselheiro Lafayette às 

gerações de hoje, para dimensionar o homem, o jurista, o estadista, o 

filósofo, o político e o jornalista, é necessário retratar sucintamente o 

ambiente político em que viveu. 

Nasceu em 1834, pouco depois da abdicação do Imperador D. Pedro I, 

ocorrida em 7 de abril de 1831. A Regência foi um dos mais importantes e 

agitados períodos da história brasileira; nele se firmou a unidade territorial 

da nação, a estruturação das forças armadas, debateu-se a centralização 

do poder e o grau de autonomia das províncias. 

As latentes tensões sociais da nação recém-independente fizeram surgir 

em todo o território as revoltas regenciais. Antônio Rodrigues Pereira, 

pai de Lafayette, homem de formação militar, interessado pelo Direito 

e apreciador das ideias liberais, em meio à efervescência que tomou 

conta do país logo após a abdicação de D. Pedro I, participou de uma 

rebelião no Sul de Minas em 1832, em que foi elaborada uma proposta 

1834 – 1917

Conselheiro Lafayette
(LAFAYETTE RODRIGUES PEREIRA)

A
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de Constituição: a Constituição de Pouso Alegre, cujo texto apresentava 

“razoável coerência com o credo liberal: consagrava todas as garantias 

civis e políticas aos cidadãos e organizava uma quase federação [...]” 

(ANDRADA et al, 2009, p. 10). Em 1842, participou ativamente da 

Revolução Liberal que foi provocada pela declaração da maioridade e 

coroação de D. Pedro II. O movimento não questionava a legitimidade 

da monarquia, mas a maneira equivocada, na visão dos liberais, pela 

qual o governo central conduzia o jogo político. Antônio Rodrigues 

Pereira, casado com Clara Rodrigues Pereira, foi Vereador da Câmara 

de Queluz e Juiz Municipal e, em 1881, foi agraciado com o título 

nobiliárquico de Barão de Pouso Alegre. 

Foi nesse ambiente, onde os temas das palestras giravam em torno das 

doutrinas político-liberais, que nasceu Lafayette Rodrigues Pereira, em 28 

de março de 1834, na Fazenda de Macacos, Vila de Queluz. Passado o 

tempo da exploração aurífera, a economia mineira igualava-se à de outras 

regiões brasileiras, que tinham como principal fonte de bens a atividade 

agropecuária. A vida no campo era modesta; na Fazenda dos Macacos “a 

única concessão aos luxos da época era o cômodo destinado à biblioteca, 

repleto de obras dos clássicos.” (ANDRADA et al, 2009, p. 10).
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Sede da fazenda dos Macacos, onde nasceu Conselheiro Lafayette.
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Certamente, os primeiros ensinamentos foram recebidos na casa de seu 

pai, que, em 1846, matriculou o jovem Lafayette e seu irmão mais velho, 

Washington, no Colégio Católico de Congonhas do Campo, Minas Gerais. 

A escolha dos nomes dos dois filhos do casal resultou da admiração pelo 

Marquês de La Fayette, aristocrata, político e militar francês, e por George 

Washington, o grande herói da independência e primeiro Presidente dos 

Estados Unidos da América. Em agosto do mesmo ano, os dois jovens 

foram entregues aos cuidados do tio paterno, Padre Felisberto Rodrigues 

Milagres, vigário na cidade de Prados, louvado por Lafayette, graças a 

quem este “pôde aprender francês, latim, inglês e adquirir as condições 

necessárias para ler, nos originais, muitos dos autores clássicos.” 

(ANDRADA et al, 2009, p. 15).

Aos dezoito anos, mudou-se para São Paulo, iniciando o curso de 

Direito na Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, “já trazendo 

consigo [...] os traços indispensáveis do humanista e da vocação para o 

estudo que haveria de acompanhá-lo por toda vida.” (RUFINO, 2003, 

p. 149). Possuidor de grande cultura, buscava em outros livros e autores 

as respostas que nem sempre obtinha em sala de aula. Ao cursar o 4º 

ano, foi eleito presidente do Ensaio Filosófico Paulistano, um centro de 

discussão de temas variados. O discurso de posse pode ser considerado 

uma de suas primeiras polêmicas manifestações filosóficas e intelectuais, 

provavelmente resultado de disputas com o corpo docente, que muito 

deixava a desejar. Ainda nesse tempo, publicou na “Revista do Ensaio 

Filosófico” os artigos: Constituição e Política; Soberania; As Revoluções; 
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O Rei Reina, mas não Governa; Socialismo; Sistemas de Circunstâncias 

Atenuantes e Agravantes do Código do Império; Prática e Teoria do 

Processo. Este último artigo é citado como exemplo da marca e do espírito 

de Lafayette, de seu zelo e apuro pela linguagem, sua clareza de ideias 

e cuidado na indicação das fontes. Colou grau em fevereiro de 1858 

(ANDRADA et al, 2009, p. 21).

Logo que se formou, foi nomeado Promotor Público de Ouro Preto, Minas 

Gerais. “Nessa época, ele já iria demonstrar sua grande vocação para as 

atividades intelectuais e políticas num plano superior e, sobretudo, para 

as suas meditações e sua obra jurídica.” (MILAGRE, 2009, p. 41). Sua 

nomeação para o exercício do cargo na capital da Província, segundo 

Augusto Tavares de Lira (apud RUFINO, 2003, p. 151) “[...] foi bastante 

significativa porque naquela época se começava exercendo lugares de 

justiça ou do ministério público [...] no interior, a não ser que se tratasse 

de alguém que saía da vulgaridade – era o seu caso – ou que pertencia a 

famílias poderosas e de acentuada preponderância política”.
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Ilustra sua passagem pelo Ministério Público uma notícia publicado a 

mando do advogado de uma das partes, na tipografia provincial de Ouro 

Preto, sobre o seguinte processo:

Em attenção ao Publico. No processo crime de caluminia, e 

injuria verbal feito pelo Sr. Subdelegado de Itabira do Campo 

contra Vicente Ferreira Mendanha a requerimento de seu 

irmão Gabriel de Gouvea Mendanha [...] O Sr. Promotor, 

sendo ouvido sobre o processo, deo a seguinte resposta: Este 

processo é uma verdadeira maravilha, não há notícia d’uma 

causa tão informe. Há tentas irregularidades, que apenas 

tocarei nas pricipaes. As testemunhas não forão perguntadas 

pelos costumes: a palavra não foi dada ao Reo para contestar. 

O auto de qualificação, o chamado termo de repergunta que 

segui-o são outras tantas extravagâncias. A fiança esta mal 

processada: no termo de hypotheca não vem, como alias é 

indispensável, transcripto o conhecimento do pagamento de 

novos direitos, e a certidão negativa de hypotheca. Em ultima 

analise, este processo seguiu uma marcha completamente 

errada: os duos crimes, de que é accusado o Reo, são 

daquelles que as autoridades policiais julgão definitivamente. 

O de injuria art 237, visivelmente deve ser assim julgado. O 

de caluminia art. 232 na hypothese, certo não pode deixar de 

ser do mesmo modo processado e julgado, visto como não 

tendo sido commettido por nenhum dos meios enumerado 

Nomeação de Lafayette Rodrigues Pereira.
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no art. 230, dever ser punido com metade da pena: prisão por 

2 á 6 meses e multa correpondente á metade do tempo, como 

determina o art. 233. He claro pois que o crime de calumnia 

em questão qualificado no art. 232 combinado com o art. 

233, é um daquelles de que faz menção o art. 12 § 7 do C. do 

Processo Criminal. O processo, que o Juiz devera ter seguido, 

é o de que falla o art. 128 do Regulamento de 31 de janeiro 

de 1842. Cumpre ainda notar que o Reo não tem que prestar 

fiança; sem ella pode livrar-se solto. Art. 37 da Lei de 3 de 

dezembro de 1841. 

Ouro Preto 7 de Março de 1858 – Promotor Público, Lafayette 

Rodrigues Pereira. (MINAS GERAIS, 1858).

Os afazeres no Ministério Público e o ambiente demasiadamente 

acanhado da Província, aliados ao fascínio que lhe provocava o Direito 

Civil, campo em que viria a desenvolver profundos estudos, fizeram-no 

abandonar a Promotoria em 1859 e mudar-se para o Rio de Janeiro.

Manifestação processual de Conselheiro Lafayette.
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A capital do Império era promissora para o jovem bacharel, que logo se 

estabeleceu no escritório do renomado advogado Teixeira de Freitas e, 

posteriormente, no escritório de Andrade Figueira, também advogado 

respeitado e jurisconsulto. Conhecedor profundo das Ordenanças de 

Portugal, tinha inteligência e disposição para organizar o “emaranhado de leis, 

uma confusão de normas legais.” (MILAGRES, 2009, p. 40). Paralelamente, 

participou da fundação do jornal “Atualidade”, instrumento por meio do 

qual criticava a política, apontava erros e sugeria medidas em benefício da 

população. O jornal se distinguia dos demais pela defesa do liberalismo e 

pela publicação de artigos de alto valor literário. Seus parceiros foram Flávio 

Farnese, o romancista Bernardo Guimarães e Pedro Luís Pereira de Souza. 

“Habitualmente, os editoriais eram de autoria de Lafayette, cujo estilo os 

leitores já conheciam: períodos curtos, incisivos, e quase sempre eivados 

de mordaz ironia.” (ANDRADA et al, 2009, p. 29). Em virtude de sua força 

política, o jornal era citado na Assembleia Geral por homens da estatura de 

Nabuco de Araújo, que a ele se referia como “os moços republicanos do 

Atualidade.” (NABUCO apud ANDRADA et al, 2009, p. 30).

Além da participação no “Atualidade”, Lafayette tinha explícito interesse 

pela política, engajando-se oficialmente na vida pública do país, ao 

se candidatar a uma cadeira de Deputado na Assembleia Legislativa 

Provincial de Minas Gerais. Não se elegeu, mas não arrefeceu os ânimos, 

prosseguindo com a carreira de advogado e jornalista. Viria a ser eleito 

Deputado Estadual, pela primeira vez, em 1878. A condição de militante do 

Partido Liberal, associada ao seu merecimento intelectual, fez com que em 
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1864, antes de completar trinta anos, fosse nomeado Presidente do Ceará, 

cargo equivalente ao de Governador de Estado, e seu governo “conta-se 

entre os melhores que tem tido aquela Província. Honesto, inteligente e 

patriótico.” (RUFINO, 2003, p. 153).  Logo em seguida, foi confiada a 

Lafayette a presidência do Maranhão, exercida até 1866, quando retornou 

à advocacia e ao jornalismo. Eis a avaliação das duas administrações de 

Lafayette, nos dizeres de José Bonifácio de Andrada e Silva:

[...] foi administrador zeloso, inteligente, de orientação progres-

sista. Procurou assegurar a ordem financeira e impulsionar, dentro 

dos recursos orçamentários, os vários serviços, notadamente da 

instrução pública e a polícia, no intuito de garantir os direitos 

individuais. (SILVA apud RUFINO, 2003, p. 153).

Em 1869, publicou no Rio de Janeiro sua primeira obra jurídica: Direitos 

de Família. Sobre a publicação da obra, escreveu ao irmão Washington:

Tem sido unânime a aprovação de meu livro. Nabuco [Nabuco 

de Araújo], Freitas [Teixeira de Freitas], Perdigão Malheiros, 

Viana [Ferreira Viana], Marquês de Sapucaí o têm julgado 

da maneira mais lisonjeira para mim. Muitos o consideram o 

melhor livro que sobre Direito se tem publicado no Brasil. Em 

São Paulo creio que a impressão não será a mesma. Os lentes 

não podem ver com bons olhos nem toleram um livro que não 

saia do seu círculo – eles ainda não escreveram nada que valha 

[...]. (PEREIRA, 1869 apud ANDRADA et al, 2009, p. 50).
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Na introdução desta valiosa obra, propôs uma classificação do Direito 

Civil fundada no modelo alemão, que acabou sendo acolhida no Código 

Civil de 1916, preservada também na concepção do Código de 2002. 

Passou em revista as fontes do nosso Direito Civil, ressaltando o papel da 

elaboração científica e fazendo alusões ao Direito Romano, ao Direito 

Canônico e à legislação comparada (RUFINO, 2003, p. 179).

O ano de 1870 foi importante em sua vida particular. Em 9 de julho 

casou-se, aos trinta e seis anos, com Francisca Coutinho, com quem teve 

cinco filhos. 

Em 1877, publicou com muito sucesso seu segundo livro, Direito das 

Coisas, obra original no Direito pátrio sobre tema até então inexplorado. 

Milton Campos, sintetizando o valor das duas obras, expõe:

[...] quando elaborou suas duas grandes obras – ‘Direitos de 

Família e Direito das Cousas’ – o direito brasileiro ainda era 

caótico e informal. [...] Era o direito romano adaptado à boa 

razão e ao uso moderno, mas ainda assim em textos mortos 

de uma língua morta [...]. Era a confusão dos assentos, dos 

estatutos, dos avisos e dos estilos. Deste caos tirou Lafayette 

a límpida exposição do nosso direito civil [...] vencendo as 

dificuldades do tempo conseguiu uma construção jurídica 

e imperecível, que ainda hoje é alimento dos estudiosos e 

nutrição dos mestres [...]. (RUFINO, 2003, p. 180-181).
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Lafayette era um liberal convicto e apresentava-se como um soldado e 

audaz defensor da democracia, sem questionar, no entanto, a forma ou 

o regime de governo. O surgimento de seu nome entre os signatários do 

“Manifesto Republicano”, em 1870, surpreendeu a todos que o conheciam. 

Mas a surpresa maior viria em 1878, ao se organizar o 27º Gabinete do II 

Império, quando Lafayette foi convidado para ocupar a pasta da Justiça. 

Inicialmente, declinou do honroso convite. Em carta enviada ao irmão, 

Lafayette confidencia a hesitação em aceitar o cargo, mas o fato de a reforma 

eleitoral constar do programa do novo governo o fez aceder ao chamado do 

Imperador. Em sua passagem pelo Ministério da Justiça, pode-se destacar 

a regulamentação da competência do tribunal e da forma do processo nos 

crimes cometidos em países estrangeiros contra o Brasil e os brasileiros 

(Decreto nº 6.934, de 1878), bem como a regulamentação da execução, 

em nosso país, de sentenças estrangeiras cíveis e comerciais (Decreto nº 

6.982, de 1878), dando a essa matéria um tratamento completo, científico 

e liberal. Mérito também lhe é atribuído pela redação do Relatório do 

Ministro de Estado, sobre o qual escreveu Alfredo Valadão:

[...] sem par no gênero, no qual o grande jurisconsulto, na 

variedade dos assuntos que explana, com mão de mestre, 

no fundo e na forma, transcende do consumado civilista e 

internacionalista que era para derramar preciosas lições sobre 

direito comercial e sobre organização judiciária. (VALADÃO 

apud RUFINO, 2003, p. 158). 
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Respondendo às interpelações na Câmara dos Deputados e no Senado, 

revelava sólido preparo para as altas discussões das Assembleias. Foi neste 

período que o talentoso debatedor revelou também a inteligência mordaz, 

sem arroubos de oratória, com toques de fina ironia, que mobilizava o 

adversário (ANDRADA et al, 2009, p. 105).

A sua eloqüência, depõe Alfredo Pujol (1865 – 1930), tinha 

dois aspectos opostos: a do orador doutrinário e a do orador 

combatente. Quando se erguia para expor e discutir uma 

tese constitucional ou um problema jurídico, a trama do seu 

discurso estava ordenada, a unidade do raciocínio estava 

traçada e o rigor das fórmulas delineado, por modo que a 

idéia sugeria repentinamente o termo exato e o rasgo flexível 

da locução. Repugnava a declamação e a ênfase; abominava 

os artifícios da retórica impetuosa e vazia. Imperavam nas suas 

orações o vigor persuasivo e a profundeza dos conceitos e das 

sentenças. Era então o mestre exímio do Direito quem falava, 

e todos ouviam num silêncio enamorado e embevecido. 

Rompesse, porém na tribuna o orador combatente, rebentava 

nos ares, instantaneamente, com estrondo, uma tempestade 

[...]. Tomando agora o látego impiedoso de Juvenal, agora 

a flecha resplendente de Horácio, destroçava os seus 

competidores com os sarcasmos mais amargos e os epigramas 

mais agudos [...]. (RUFINO, 2003, p. 162-163).



115114

Em novembro de 1879, tornou-se Senador vitalício do Império escolhido por 

D. Pedro II, já então seu amigo e admirador. Perguntado pelos adversários 

sobre como fizera para chegar ao posto de Ministro e ao Senado, respondeu, 

com a calma e a mordacidade de sempre: “consegui chegar montado em 

cima de dois livrinhos de Direito”. (ANDRADA et al, 2009, p. 108). E 

era verdade. Não tinha proteção política, mas incontestável capacidade e 

inteligência, e a estima conquistada pelo próprio esforço. De acordo com 

os anais do Senado, coube a Lafayette aprofundar estudos sobre a natureza 

e funcionamento das sociedades anônimas, entre os diversos temas acerca 

dos quais professou seu extenso conhecimento. 

Foi nomeado Conselheiro de Estado Extraordinário em 1882, passando 

a Conselheiro Ordinário em 1886. Para Joaquim Nabuco, o Conselho 

de Estado foi o cérebro da monarquia e, para José Murilo de Carvalho, 

importante órgão estratégico na condução dos rumos políticos do Império.

 A trajetória política de Lafayette atingiu o ponto máximo ao ser nomeado, 

em 1883, para a presidência do Conselho de Ministros, acumulando o 

Ministério da Fazenda. O momento era de grave crise política, marcada 

por profunda efervescência. Questões como a abolição da mão de obra 

escrava, o fortalecimento do exército e até o questionamento do próprio 

regime monárquico, somados à crise econômica, estavam na ordem do 

dia, e a tentativa de recusar o pedido do Imperador foi em vão. Constituiu o 



116

seu gabinete com a presença, entre outros ministros, do Deputado mineiro 

Affonso Moreira Penna, encarregado da pasta da Guerra (ANDRADA 

et al, 2009, p. 132). Seu programa de governo apresentado à Câmara 

dos Deputados, quase uma lição de Direito Administrativo, tinha como 

principal meta o equilíbrio financeiro e econômico do país, mediante 

a redução do défice orçamentário; a restrição da emissão de papel 

moeda circulante como forma de regularizar o câmbio, e a conversão 

dos juros da dívida interna fundada em 5% a 6%, como algumas das 

soluções para as graves dificuldades financeiras do Império. Também fez 

parte de seu programa: a reorganização das províncias e municípios com 

vistas a garantir-lhes maior autonomia; a reforma do Poder Judiciário, 

que, segundo ele, carecia de organização que lhe tornasse mais ágil o 

funcionamento, fortalecendo a melhor administração da Justiça e a defesa 

dos direitos do cidadão; a redefinição da política de instrução pública em 

todos os níveis. As medidas relativas à mão de obra escrava, ou “a questão 

do elemento servil”, foram paliativas, motivadas pelo instante melindroso 

em que o emancipacionismo ia perdendo sua razão para se transformar 

em abolicionismo.

Como Presidente do Conselho de Ministros, Lafayette tentou, segundo 

Agripino Grieco, “oxigenar a pasmaceira que tomava conta das duas 

casas do Poder Legislativo, conclamando seus membros a discussões de 

maiores significados para a nação.” (GRIECO, 1929 apud ANDRADA et 

al, 2009, p. 142).
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O ideal de Lafayette era opor um veto permanente a 

paspalhice no ato de legislar. E o caso é que os contrários o 

temiam e nessa viagem através dos nossos políticos, apenas 

encontrou ele uma ou duas vezes vozes de contendores à 

altura, como quando ao referir-se à ‘Ilíada de censuras’ de 

um oposicionista, este lhe declarou com modesto desdém 

‘Não há aqui nenhuma Ilíada. Não sou Homero, nem V. Ex. o 

é’. Mas a obra deste homem não consistiu só em pilhérias e 

paradoxos. Foi antes de tudo uma obra de construção social 

no sentido da Lei. Suas alocuções são as das melhores do 

Parlamento, no tempo em que ali oravam José Bonifácio, o 

Moço, Zacarias, Rio Branco e ainda hoje podem ser relidos 

os seus discursos, antes sínteses, pareceres jurídicos sobre 

política, magistratura, e divisão de poderes, discursos onde 

há tantos conceitos que não caducaram, entre citações de 

Montesquieu e Virgílio. (ANDRADA et al, 2009, p. 142).

Aos 6 de junho de 1884, deixou o governo com a mesma elegância moral 

que demonstrara quando chegou, encerrando mais uma missão cumprida 

e retornando à sua condição de Senador e Conselheiro de Estado. 

Exerceu o mandato de Senador por dez anos, até quando foi implantada 

a República, em novembro de 1889, resultando na extinção dos partidos 

políticos imperiais e na cessação dos mandatos parlamentares em curso.

Antes disso, viria a ser pelo Imperador nomeado Enviado Extraordinário 

e Ministro Plenipotenciário no Chile, para servir de árbitro no conflito 

denominado “Guerra do Pacífico”, envolvendo o Peru e a Bolívia. Depois 
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de desincumbir-se com êxito da missão que lhe fora confiada, regressou 

ao Brasil no fim de 1886. A segunda missão diplomática de que foi 

incumbido ocorreu em Washington, agora para representar o país como 

Enviado Extraordinário na 1ª Conferência Pan-Americana, convocada 

por James G. Blaine, Secretário de Estado norte-americano. Contudo, um 

mês depois de inaugurada a conferência, interrompeu seu trabalho, em 

virtude da proclamação da República. Apesar de renovados os poderes 

da delegação brasileira pelo Governo Provisório, Lafayette, guardando 

fidelidade à monarquia e num gesto de solidariedade ao Imperador exilado, 

recusou-se a continuar chefiando a missão, seguindo para Paris. Na própria 

República, porém, Lafayette continuou a ter seu talento reconhecido pelo 

governo. Em 1907, na companhia de Rui Barbosa, Joaquim Nabuco e 

Clóvis Beviláqua, integrou, a convite do Barão do Rio Branco, o primeiro 

grupo de Juízes com atuação perante a Corte Internacional de Arbitragem 

de Haia, na Holanda. Sua atuação como árbitro internacional foi mais 

tarde traduzida na alentada obra Princípios de Direito Internacional, 

considerada por Haroldo Valadão como “esplêndido tratado [...] primeira 

obra científica publicada no Brasil sobre a matéria” (RUFINO, 2003, p. 

183) e, ainda, no Projeto de Código de Direito Internacional Privado.

Em 1908, indicado por Rui Barbosa e pelo Barão do Rio Branco, foi eleito 

para ocupar a cadeira nº 23 da Academia Brasileira de Letras.
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Nos primeiros anos depois de seu regresso ao Brasil, Lafayette passava 

longas temporadas na Fazenda dos Macacos, não raro para se distanciar 

dos tumultos políticos que marcaram os primeiros anos da República 

brasileira. E foi de lá, sob o pseudônimo de Labieno, que escreveu para 

o “Jornal do Comércio” a série de artigos sobre Literatura e Filosofia do 

Direito, em defesa de Machado de Assis contra as críticas publicadas por 

Sílvio Romero. Tais artigos foram posteriormente reunidos em livro, com 

o título Vindiciae, e publicados em 1899.

Nos períodos de 1881-1883, 1889-1890 e 1893-1912, produziu cerca 

de quinhentos pareceres, sem contar aqueles lavrados na qualidade de 

Conselheiro de Estado. Lafayette pronunciava-se com autoridade sobre 

os mais variados ramos do Direito, dizendo tudo com poucas mas claras 

palavras. Não se restringiu ao Direito Civil, sua predileção, nem ao Direito 

Internacional Privado. Seus pareceres se estendiam ao Direito Comercial, 

Constitucional, Administrativo, Financeiro, Penal, Judiciário e Eleitoral. 

Lafayette adentrou o século XX em meio a estudos, consultorias e 

elaboração de pareceres jurídicos. Trabalhava e lia incessantemente e, 

em alguns momentos, parecia bem adaptado à nova realidade política 

do país. Privilegiado com vasta cultura humanística e jurídica, não se 

dedicou ao ensino do Direito em nenhuma das academias da época. 

Indagado em 1902 pelo jovem Francisco Cesário Alvim, filho do seu 

conterrâneo e amigo José Cesário de Faria Alvim Filho, acerca da razão 
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de não ter aceitado uma cadeira de professor na Faculdade de Direito 

do Rio de Janeiro, Lafayette humildemente respondeu: “[...] não posso, 

menino, ensinar; não tenho mais tempo e nem saúde para estudar”. Como 

o interlocutor se mostrou surpreso, concluiu: “Cujácio, que era Cujácio, 

estudava quatorze horas por dia para dar uma lição no dia seguinte.” 

(RUFINO, 2003, p. 187).

Significativas homenagens lhe foram prestadas após seu falecimento, em 

29 de janeiro de 1917. Por ocasião do centenário de seu nascimento, em 

1934, o Governo do Estado mudou o nome de Queluz, sua terra natal, 

para Conselheiro Lafayette, nome dado também ao recém-inaugurado 

fórum da Comarca de Belo Horizonte em 1950.
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Fernando de Mello Vianna
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  ernando de Mello Vianna nasceu em Sabará, Minas Gerais, em 15 de 

março de 1878, filho do fazendeiro e comerciante português Comendador 

Manuel de Mello Vianna e de Blandina Augusta de Mello Vianna. 

Casou-se, em primeiras núpcias, com Maria José de Sousa Vianna; em 

segundas com Alfida Magalhães de Mello Vianna; finalmente, em terceiras, 

com Clotilde Elejade de Mello Vianna. Teve dois filhos que atuaram na 

política, Fernando de Sousa Mello Vianna e Eros Magalhães de Mello 

Vianna.  

Iniciou seus estudos primários no Colégio do Caraça, Minas Gerais, e os 

preparatórios, no Ginásio Mineiro de Ouro Preto. Matriculou-se no curso 

de Direito em Ouro Preto e, com a transferência da capital mineira para 

Belo Horizonte, concluiu o curso nesta cidade em 1900, pela Faculdade 

Livre de Direito de Minas Gerais. A sua atuação exemplar como estudante 

o conduziu a orador oficial na solenidade de formatura. 

1878 – 1954
Fernando de Mello Vianna

F



126



127126

Em 1901, por decreto do Presidente do Estado de Minas Gerais Silviano 

Brandão, conforme publicação no Minas Gerais dos dias 2 e 3 de janeiro de 

1901, foi nomeado Promotor de Justiça da Comarca de Mar de Hespanha o 

bacharel Fernando de Mello Vianna. (MINAS GERAIS, 1901).

Entre os processos em que o Promotor de Justiça Fernando de Mello 

atuou, destaca-se a denúncia contra J. H. S., o qual cometeu o crime 

contra a vida de S. T., sendo elaborado pelo referido Promotor o libelo 

crime acusatório e arroladas as testemunhas para o devido julgamento. 

(MINAS GERAIS, 1901).

Nomeação de Fernando de Mello Vianna  
para o cargo de Promotor de Justiça da 
comarca de Mar de Hespanha.  
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Manifestação processual de  
Fernando de Mello Vianna. 
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Após sua experiência como Promotor de Justiça, Fernando de Mello 

Vianna solicitou sua exoneração, conforme publicação no Minas Gerais 

do dia 3 de maio de 1902. (MINAS GERAIS, 1902). Sua exoneração foi 

com o objetivo de advogar na mesma cidade. Porém, no mesmo ano 

iniciou sua carreira política, concorrendo ao cargo de Deputado Estadual, 

que exerceu entre os anos de 1903 e 1905, não completando o mandato 

por motivos de saúde.

Após esse período como Deputado Estadual, voltou à função jurídica, 

atuando como advogado na cidade de Sete Lagoas, Minas Gerais. A 

partir de 1909, ingressou na carreira da magistratura, vindo a ocupar o 

cargo de Juiz de Direito nas seguintes comarcas mineiras: Conceição do 

Serro (atual Conceição do Mato Dentro), Santa Luzia do Carangola (atual 

Carangola), Uberaba e Pará (atual Pará de Minas).  

Nomeação de Fernando  
de Mello Vianna para o  
cargo de Subprocurador-Geral 
do Estado.
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Em seguida, durante o governo de Arthur da Silva Bernardes (1918 a 1922), 

foi nomeado por este para a função de Subprocurador-Geral do Estado, 

cargo que teve o nome alterado para o de Advogado-Geral do Estado 

pela Lei nº 821, de 28 de setembro de 1921. Ocupando essa função, 

mais uma vez, Mello Vianna teve a oportunidade de atuar na instituição 

ministerial, já que, nesse momento, a Advocacia-Geral do Estado era 

órgão do Ministério Público. O Advogado-Geral, além de assessorar o 

Procurador-Geral do Estado, tinha as atribuições de Procurador Fiscal, a 

quem competia, entre outras funções, promover ou defender, em qualquer 

juízo de primeira ou segunda instância, os direitos da Fazenda, em todas 

as causas em que esta fosse interessada como autora, ré, assistente ou 

oponente, bem como promover, nos juízos da Capital, a cobrança da 

dívida ativa do Estado.

Comitiva do Presidente 
Fernando de Mello Vianna  
em viagem a Catiara/MG.
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Na gestão seguinte (1922-1926), no governo de Raul Soares, Mello Vianna 

passou a ocupar o cargo de Secretário de Estado do Interior, preocupando-

se fundamentalmente com a questão educacional e implantando reformas 

nesse segmento. No entanto, com a morte de Raul Soares, em agosto de 

1924, Mello Vianna foi eleito para completar o seu mandato, assumindo 

a presidência do Estado até setembro de 1926. Durante o seu governo, 

realizou várias ações que o tornaram bastante conhecido dentro e fora de 

Minas. Entre elas, menciona-se o impulso aos transportes e a integração 

dos municípios, com a construção de estradas e pontes; a promoção do 

atendimento à saúde; a defesa da economia mineira; o incentivo às artes 

e à cultura, a reforma do ensino, etc. Nesse último campo, podem-se 

citar como suas ações a criação do Conservatório Mineiro de Música, 

do Instituto São Rafael – primeira escola especializada na educação para 

cegos – e da primeira Escola Maternal em Belo Horizonte; além disso, 

realizou a federalização da Universidade de Minas Gerais e implantou a 

Escola Nova, inspiradora da Reforma Francisco Campos, que renovou a 

educação do país.

Após o término de seu governo, em 1926, Mello Vianna foi eleito Vice-

Presidente da República, na chapa encabeçada por Washington Luís 

Pereira e, nesse cargo, assumiu a presidência do Senado, conforme regra 

constitucional. No cargo de Vice-Presidente da República, valorizou as 

experiências adquiridas ao longo da sua vida e registrou, na passagem 

pelo Caraça, as recordações do período dos seus estudos primários, 

conforme transcrição na página 5 do Livro de Ouro:
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Depois de trinta anos de separação material desta casa de que 

jamais se desvinculara meu coração, oberado de saudade, a 

ela voltei, como filho agradecido, para reviver agridocemente 

um passado feliz, e prestar-lhe a homenagem da mais sincera 

admiração. (CRUZ, 2001, p. 99).

Ao final do mandato, pretendendo retornar à presidência do Estado, mas 

sendo preterido pela comissão executiva do Partido Republicano Mineiro, 

que indicou o nome de Olegário Maciel, acabou por apoiar a candidatura 

situacionista de Júlio Prestes à presidência da República contra a de 

Getúlio Vargas, sustentada pela Aliança Liberal. O turbilhão político de 

1930 afetou Mello Vianna, sendo este ferido durante uma manifestação 

política ocorrida em Montes Claros, MG, poucos dias antes da eleição 

presidencial. Em consequência da vitória da Revolução de 1930, Mello 

Vianna foi preso e exilado na Europa, de onde voltaria somente no ano 

seguinte para advogar na capital mineira. 

Entre os anos de 1934 e 1948, atuou como Advogado do Estado de Minas 

Gerais, e pela sua excelência no empenho da profissão, exerceu por seis 

anos a presidência da Ordem dos Advogados do Brasil, entre os anos de 

1938 e 1944.

Em 1945, foi eleito Senador da República por Minas Gerais, pelo Partido 

Social Democrático. Durante sua atuação na Assembleia Nacional 

Constituinte, ocupou os cargos de Presidente e Vice-Presidente desse 

órgão, o que lhe permitiu participar ativamente na elaboração da nova 
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Constituição, promulgada em 18 de setembro de 1846, a qual vigorou 

até 1967. Nesta Constituição, o Brasil retomou as eleições diretas para 

Presidente da República, após 8 anos de ditadura do Estado Novo. A Carta 

Magna foi um dos alicerces para o Decreto-Lei nº 2146, de 10 de julho de 

1947, do Estado de Minas Gerais, o qual garantiu ao Ministério Público 

mineiro, em seu artigo 66, que o ingresso na carreira da instituição seria 

“[...] provido pelo Governador do Estado, dentre os candidatos habilitados 

em concurso de provas [...]” (MINAS GERAIS, 1947); com isso, assegurou, 

a partir deste momento, estabilidade aos membros do Ministério Público 

de Minas Gerais, após dois anos de exercício no cargo. 

Não terminou o mandato como Senador Federal, pois faleceu em 10 

de fevereiro de 1954, aos 76 anos de idade. Dedicou-se ativamente ao 

exercício jurídico, que com excelência vivenciou em toda a sua carreira 

política, sempre empenhada no compromisso com a Justiça. Fernando 

Mello Vianna expressava em seus discursos que: “[...] jamais deixei o 

direito e a lei ao desamparo. [...] Meu propósito foi, sempre, acelerar, 

dentro da ordem e da lei, o movimento impulsor da grandeza de Minas 

Gerais”. (CRUZ, 2001, p. 104). 
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Iracema Tavares Dias Nardi
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Iracema Tavares Dias Nardi
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   racema Tavares Dias Nardi foi a primeira mulher a se tornar Promotora 

de Justiça na América Latina e integrante do Ministério Público de Minas 

Gerais. Iracema nasceu em 1912, em Guaranésia, cidade fundada por 

seu avô, o Coronel e Senador do Estado Júlio Tavares – a quem coube, 

inclusive, escolher o nome da cidade. Era filha de Francisco Idelfonso 

Dias e Gardência Tavares Paes, ambos de família tradicional e proprietária 

de terras e plantações. Desde pequena, reconhecia a leitura como um 

momento de prazer e com a idade de seis ou sete anos brincava de 

discursar “Meus senhores e minhas senhoras. Caldeirões e caçarolas” 

(VULTOS..., 1992, p. 32) sem saber que, ao longo de sua vida, a profissão 

que escolhera contribuiria no destino das pessoas.

Estudou o curso primário na cidade natal e o curso secundário na cidade 

vizinha de Muzambinho, em um internato de freiras. No término do 

curso ginasial, estava com 17 anos e optou por se mudar para São Paulo, 

a convite do tio padrinho, que era advogado. Em São Paulo, poderia 

continuar os estudos e fazer um curso superior, pois havia percebido a 

dificuldade dos pais em manter a educação de nove filhos.

1912 – 2010
Iracema Tavares Dias Nardi

I
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Iniciou o curso de Direito na Faculdade de Direito de São Paulo e teve 
como companheira de classe Amélia Duarte, mineira, que foi Promotora de 
Justiça do Rio de Janeiro. Foi contemporânea nos estudos de personalidades 
como Ulysses Guimarães, Deputado Constituinte em 1946; Luís Antônio 
da Gama e Silva, Ministro da Justiça, que assinou o famoso AI-5; conviveu 
ainda com vários outros que tiveram ação política ativa no cenário nacional.

Em toda a sua vida estudantil, Iracema escutou o seguinte ditame: “[...] o 
aluno não pode ficar adstrito ao que o mestre ensina. Tem que examinar 
tudo e verificar onde o certo, onde o errado e tirar a sua própria conclusão!” 
(VULTOS..., 1992, p. 33).

Em 5 de janeiro de 1934, aos 21 anos, Iracema formou-se pela Faculdade 
de Direito de São Paulo, época em que as mulheres eram esposas e donas 
de casa e não costumavam ter profissões de renome nem mesmo estudos 
mais avançados. 

Nomeação de Iracema Tavares Dias 
Nardi para o cargo de Promotor de  
Justiça da comarca de Guaranésia. 
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Recém-formada, retornou a sua cidade natal, levando consigo muita 
teoria e nenhuma prática. Por força do destino, quando do seu retorno, 
deparou com o cargo de Promotor de Justiça da Comarca de Guaranésia 
vago. Nessa época, os cargos para Promotor de Justiça eram ocupados 
por meio de nomeação do Presidente do Estado e, sendo seu tio Prefeito 
da cidade, conseguiu tal nomeação. Iracema aceitou assumir o cargo de 
Promotora de Justiça de sua cidade natal, visto que já se encontrava formada 
e sem trabalho. Em 5 de maio de 1935, foi nomeada Promotora de Justiça 
da Comarca de Guaranésia pelo Presidente do Estado Benedito Valadares, 

sendo assim a primeira mulher a exercer o cargo na América Latina.

A notícia de sua nomeação foi publicada na capa do jornal Estado de 

Minas, ao lado da matéria em destaque do referido jornal, a qual relata 

a visita do Presidente da República Getúlio Vargas à capital argentina, 

Buenos Aires. Conforme publicação referente à nomeação:

Mais uma Victoria do feminismo. Uma senhorinha nomeada 

promotora de Justiça da Comarca de Guaranésia. [...] pela 

primeira vez no Estado, nomeada uma mulher para o cargo 

de promotor de justiça. A nova representante do ministério 

público é a bacharela Iracema Tavares Dias [...]. (MAIS..., 

1935).

Matéria publicada no jornal Estado de Minas 
referente à nomeação da primeira Promotora 
de Justiça, Iracema Tavares Dias Nardi. 
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Manifestação processual  
de Iracema Tavares Dias Nardi.
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Segundo Iracema, no início foi muito difícil, recorria aos seus 

conhecimentos, aos livros e aos processos semelhantes apanhados no 

cartório Plínio Martins, de Guaranésia. Aos poucos, foi se familiarizando 

com suas funções de Promotora de Justiça e afirma: “Pensando nisso, agora, 

lembro e posso afirmar que sempre fui respeitada e nunca pressionada no 

exercício de minhas funções públicas.” (VULTOS..., 1992, p. 34).

Em 1937, Iracema casou-se com Mário Nardi, com quem teve 3 filhos 

– Mário, Aloysio e Antônio –, o primeiro também se tornou Promotor 

de Justiça. Mário Nardi vinha de uma família italiana imigrada para o 

Brasil na I Guerra Mundial. Chegando a Guaranésia, a família tornou-se 

sócia de banco, proprietária de terras – plantação de café – e envolvida 

na política local. Mário Nardi, que trabalhava no banco e era sócio da 

fábrica de tecidos da cidade, quando do nascimento do terceiro filho 

do casal, pediu à esposa que se dedicasse à família. Iracema recusou o 

pedido do marido por achar que a Promotoria possibilitava a ela ser mais 

generosa.
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Em 1951, Iracema ficou viúva de Mário Nardi, o que a fez se dedicar cada vez 

mais ao trabalho na Promotoria; dedicava-se de tal forma que sempre estava 

às voltas com processos e chegava a levá-los para casa. O falecimento do 

marido provocou dificuldades financeiras, principalmente pela dificuldade 

de educar os filhos, já que em Guaranésia só havia estudos primários. Ela 

viu-se, então, na necessidade de se mudar para Belo Horizonte.

O fato de a Comarca de Guaranésia ser elevada à 2ª entrância fez com 

que Iracema pleiteasse a sua promoção para a 3ª entrância em Belo 

Horizonte. E, com tempo suficiente para a promoção por antiguidade, 

não enfrentou concorrente.
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Ficha funcional de Iracema Tavares Dias Nardi. (frente)
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Ficha funcional de Iracema Tavares Dias Nardi. (verso)
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Em 1956, no Governo Clóvis Salgado, foi promovida para a Curadoria de 

Menores, do Juizado de Menores de Belo Horizonte. Conheceu colegas 

como Jason Albergaria, que contribuiu na sua familiarização com as suas 

novas funções, dando-lhe segurança. Jason deixou o cargo de Promotor 

para assumir o cargo de Procurador de Justiça do Estado. Em 1956, após 

20 anos de Promotoria em Guaranésia, Iracema tornou-se a primeira 

Curadora de Menores, cargo que exerceu até se aposentar em 1967, aos 

54 anos de idade, e após 32 anos de profissão e dedicação à instituição 

e à sociedade.

A Promotora de Justiça Iracema Tavares Dias Nardi, na sua atuação no 

Juizado de Menores da capital, vivenciou sofrimentos da clientela do 

Juizado e procurou sempre agir com justiça nas suas ações ministeriais.

Em 2008, dois anos antes de falecer, foi agraciada com a Comenda do 

Ministério Público de Minas Gerais Francisco José Lins do Rego Santos 

pelos serviços prestados à comunidade: mesmo aposentada, continuava 

a ajudar e a “criar” – como dizem seus filhos – as pessoas carentes que a 

procuravam.

Iracema faleceu no dia 22 de abril de 2010, deixando nove netos e oito 

bisnetos.
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Iracema Tavares recebe a Comenda do Ministério Público de Minas Gerais Francisco Lins do Rego Santos, 2008.
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José Lins do Rego Cavalcanti
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José Lins do Rego Cavalcanti
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  enho quarenta e seis anos, moreno, cabelos pretos, com meia 

dúzia de fios brancos, 1 metro e 74 centímetros, casado, com 

três filhas e um genro. 86 quilos bem pesados, muita saúde 

e muito medo de morrer. Não gosto de trabalhar, não fumo, 

durmo com muitos sonos, e já escrevi onze romances. Se 

chove, tenho saudades do sol; se faz calor, tenho saudades da 

chuva. Vou ao futebol, e sofro como um pobre-diabo. Jogo tênis, 

pessimamente, e daria tudo para ver o meu clube campeão de 

tudo. (REGO, 1947 apud ABDALA JR., 2009, p. 349).

Expoente do modernismo e da literatura regionalista brasileira, José Lins 

do Rego Cavalcanti nasceu em 1901, no engenho Corredor, município do 

Pilar, Paraíba.

1901 – 1957
José Lins do Rego Cavalcanti

T
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A Casa Grande do Engenho Corredor, casa onde nasceu José Lins do Rego. Atualmente, Museu José Lins do Rego.
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Órfão de mãe e longe da presença do pai, foi na figura do avô materno 

que Lins do Rego teve uma das primeiras e mais fortes influências de 

sua vida. Em seu engenho, aos cuidados da tia Maria, travou contato 

com as histórias contadas pelas criadas, em especial a velha Totonha, que 

inspirou o livro infanto-juvenil Histórias da velha Totônia.

Quando Maria morreu, mudou-se para um orfanato em Itabaiana, 

transferindo-se, três anos mais tarde, para a capital do estado, onde passou 

a ter maior contato com a literatura.

Em 1920, ingressou na Faculdade de Direito do Recife. Porém, 

desencantado com a vida acadêmica, dedicou-se desde essa época ao 

jornalismo, chegando a fundar um jornal em companhia de um amigo.

Casou-se, em 1924, com Filomena Masa Lins do Rego, a Naná, com 

quem teve três filhas.

Em 1925, veio para Minas Gerais, onde passou a exercer as funções 

de Promotor de Justiça na comarca de Manhuaçu, o que fez por pouco 

tempo.

A Casa Grande do Engenho Corredor, casa onde nasceu José Lins do Rego. Atualmente, Museu José Lins do Rego.
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José Lins do Rego e Filomena Masa Lins do Rego

Nomeação de José Lins do Rego Cavalcanti 
para o cargo de Promotor de  
Justiça da comarca de Manhuassú.



  Manifestação processual 
 de José Lins do Rego.
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Voltando ao Nordeste, fixou-se em Maceió (1926). Ali foi nomeado 

fiscal de bancos e passou a conviver com escritores renovadores, como 

Graciliano Ramos, Jorge de Lima, Rachel de Queiroz, Aurélio Buarque de 

Holanda e Valdemar Cavalcanti.

Na capital alagoana, escreveu seus três primeiros romances, Menino de 

Engenho, Doidinho e Bangüê.

Nomeado Fiscal do Imposto de Consumo, transferiu-se, em 1935, para o 

Rio de Janeiro. Foi esse o período em que escreveu seus outros romances: 

O moleque Ricardo, Usina, Histórias da Velha Totônia, Pureza, Pedra 

Bonita, Riacho Doce, Água-Mãe, Fogo Morto, Eurídice, Cangaceiros.

A paixão pelo futebol, adquirida no Rio, levou-o à diretoria do Flamengo 

e fez com que chefiasse a delegação brasileira de futebol no campeonato 

sul-americano de 1953.    

Em 1955, com sua obra já traduzida para vários idiomas, foi eleito para a 

Academia Brasileira de Letras.

Morreu em 12 de setembro de 1957 e foi enterrado no mausoléu da 

Academia, no cemitério São João Batista, no Rio.
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José Lins do Rego com fardão da Academia Brasileira de Letras.
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Levindo Ozanam Coelho
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Levindo Ozanam Coelho
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  unca [...] deixei de conservar-me fiel aos princípios norteadores 

da indispensável atuação do Ministério Público. Nos diversos 

postos pelos quais passei, desde o Executivo municipal até à 

Governadoria do Estado, na augusta Assembléia Legislativa 

ou no nobre Congresso Nacional, sempre tive presente o 

resguardo da Constituição, a observância da lei e o exercício 

do múnus público com constante atividade em favor da 

justiça. Bastas vezes, incompreendido na motivação primeira 

que me movia, contraditado no esforço pelo bem comum, 

pude estabelecer analogia entre meu labor e a luta indormida, 

árdua e altamente significativa do Promotor de Justiça. 

Chega a ser tocante, muitas vezes sublime, o zelo do nosso 

Ministério Público no restabelecimento da justiça através da 

correta apuração da verdade.

1914 – 1984
Levindo Ozanam Coelho

N
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[...] portanto, como é estreita a vinculação de objetivos que 

continua [...] a identificar-me com o Promotor de Justiça que 

um dia, formalmente fui e com o Promotor de Justiça que, na 

alta acepção do termo, continuo a ser e me esforço por ser. 

(COELHO, 1978 apud COELHO, 1994, p. 33).

Levindo Ozanam Coelho nasceu em Ubá, Minas Gerais, em 17 de maio 

de 1914, e faleceu nessa mesma cidade, em 30 de março de 1984. 

Era filho do médico e Senador Levindo Eduardo Coelho e de Antonina 

Gonçalves Coelho. Foi o quarto dos treze filhos do casal. 

O reduto familiar de Ozanam era de muita união. Ele e seu irmão Eduardo 

tinham muita afinidade entre si e eram muito unidos, apesar das diferenças 

de comportamento:

O Ozanam era reservado, não falava nada. Mas ele tinha no 

seu irmão Eduardo um bom ouvinte [...] a primeira coisa que 

o Ozanam fazia quando acordava era ligar para o Eduardo. 

Primeiro ele ligava o rádio e ouvia as notícias para saber o 

que estava acontecendo, depois discava para o Eduardo, 

ainda deitado e falava: ‘Você ouviu isso assim, assim? O que 

você está achando disso assim, assim?’
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Era o seu jornal da manhã a conversa com o Eduardo. Os dois 

eram muito ligados, mas muito ligados mesmo. (COELHO, 

1997 apud VAZ, 2001, p. 232-233).

Levindo Ozanam realizou os estudos primários em sua cidade natal, 

onde também cursou o secundário, no Colégio Raul Soares. Ingressou na 

Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais em 1932, época em 

que o contexto político era bem agitado em função dos desdobramentos 

da Revolução de 1930, o que fez com que convivesse com constantes 

disputas entre as correntes integralistas e comunistas. Além disso, a 

Revolução Constitucionalista, iniciada em julho de 1932, também 

provocou grande repercussão nas universidades do país, principalmente 

entre os estudantes de Direito. Essa tensão política crescente, junto ao 

prestígio político de sua família, serviu de estímulo para a participação 

de Levindo Ozanam no movimento estudantil da época, especialmente 

no ambiente universitário, tendo participado de diversas atividades do 

Centro Acadêmico.
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Nesse período, Levindo Ozanam havia mudado para Belo Horizonte 

para realizar o curso superior, passando a morar na casa de sua tia Elvira 

Coelho Leite Guimarães, na Avenida João Pinheiro, 581. Logo foi aprovado 

em um concurso público da Prefeitura de Belo Horizonte, ingressando 

em seu quadro de funcionários como escriturário. Foi funcionário da 

Prefeitura durante os cinco anos em que frequentou a universidade. No 

início de 1937, pediu exoneração desse cargo, que foi concedida pelo 

então Prefeito, Otacílio Negrão de Lima.

Bacharelou-se em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito 

da Universidade de Minas Gerais, no ano de 1936. Logo após ter se 

formado, passou a advogar em sua cidade natal, Ubá.

Em 1939, foi nomeado pelo Governador, Benedito Valadares, Promotor 

de Justiça da comarca de Bom Sucesso, cargo que exerceu entre fevereiro 

e outubro de 1939. Sobre sua atuação no Ministério Público, relata 

Campomizzi Filho:

Diplomando-se em trinta e seis, na turma do Congresso 

Eucarístico, Levindo Ozanam Coelho deixou a nossa 

Faculdade de Direito e foi logo para Bom Sucesso. Chegou à 

simpática cidade do Oeste com alguns livros e muitos sonhos. 

Teve acolhida generosa, recebido com entusiasmo por uma 

população hospitaleira que lhe proporcionou admirável 
demonstrações de carinho.

Nomeação de Levindo  
Ozanam Coelho. 
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Em passagem relativamente curta pela comarca, preocupou-

se o Promotor Levindo Ozanam Coelho, em seriedade 

e dedicação integral, com os resultados de seu esforço. 

Deixou, de seu próprio punho, relação das audiências de que 

participava, com as partes e com os advogados, registrando 

sua posição diante dos feitos. Seus pareceres, de quem está 

em núpcias com a profissão, revelam um desejo de acertar 

e produzir melhor. Alinhavava razões. Oferecia denúncias. 

Tinha zelo para com tudo quanto fosse de interesse público. 

E se mais tarde lhe cabem outras lauréis, é mais significativa 

para ele aquela do mérito judiciário. (CAMPOMIZZI FILHO 

apud COELHO, 1994, p. 32-33).

Por outro lado, já no início de sua vida pública, de acordo com o irmão 

Hélcio Levindo Coelho, conheceu a dura realidade da profissão, o que 

fez com que o recém-formado amadurecesse forçosamente na prática 

ministerial:

Neste cargo, de tão sérias e pesadas responsabilidades, cuja 

relevância, naquele tempo, geralmente e injustificadamente 

perdia-se no anonimato, foi que Ozanam Coelho enfrentou, 

pela primeira vez, a chamada vida prática, vale dizer, a vida 

a descoberto, a vida despida do ‘manto diáfano da fantasia’. 

Nesta árdua função conheceu, ao vivo, em toda a sua rude 

realidade, o outro lado das lições recebidas de seus mestres 

na Faculdade de Direito, de cuja existência havia haurido 

noções que a natural imaturidade de um recém-formado 

tornavam epidérmicas.
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Assim, pleno de sonhos e de ideais, o jovem bacharel, numa 

iniciação feliz e proveitosa para a sua formação e seu posterior 

posicionamento na vida pública, abraçou com entusiasmo a 

nova carreira como representante do Ministério Público [...]. 

(COELHO, 1994, p. 31).

Dos processos em que atuou como Promotor de Justiça, restou registrada a 

denúncia oferecida em face de uma moradora da cidade acusada de agressão 

e desacato a um Policial Militar. Nos autos, constam os depoimentos de quatro 

testemunhas. Em suas considerações, Levindo Ozanam concluiu não haver 

provas de materialidade das lesões corporais imputadas à acusada. Como não 

houve corpo de delito, as provas constituíram-se apenas dos depoimentos das 

testemunhas, que disseram apenas terem ouvido dizer a respeito dos fatos. Diante 

disso, o Promotor houve por bem retirar a denúncia em relação à agressão, 

mantendo-a apenas no que se refere ao crime de desacato.
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Manifestação processual  
de Levindo Ozanam Coelho.
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Em outro caso, Levindo Ozanam ofereceu denúncia contra um morador da 
comarca pelo crime de lesões corporais, resultantes de suposta brincadeira 
do acusado com um menor, causando ferimentos que impossibilitaram a 
vítima de trabalhar por mais de trinta dias. Constam dos autos os termos 
de oitiva de quatro testemunhas de acusação. Ao final, o Promotor de 
Justiça manifestou-se pela absolvição, pois não ficou comprovado dolo 
ou culpa por parte do acusado.

Neste contexto, Levindo Ozanam nunca esqueceu sua condição de Promotor 

de Justiça e, ao longo de sua carreira política, sempre demonstrou respeito e 

admiração pela atuação ministerial:

Contrariado e incompreendido por muitos que só vêem nos 
estreitos limites de órgão apenas acusador; não raro protegendo 
o inocente injustamente acusado; preocupado sempre em que o 
interesse da sociedade e do Estado não se sujeite às distorções e 
à prepotência do mal, aí está, sempre presente, este impertérito 
representante do Ministério Público, que é, a um tempo, órgão 
auxiliar do Poder Judiciário e eficaz e imparcial agente do 
Executivo. O longo tirocínio, que me adveio de uma vivência 
de mais de quarenta anos de vida pública, e a visão abrangente 
que me enseja a honrosa posição em que me acho à frente do 
Governo do Estado, me fazem extremar o Ministério Público no 
seu exato e moderno conceito como dirigido para a salvaguarda 
do interesse social no generoso embate de que resulta a vitória 
do Direito, que ele legitimamente encarna e bravamente 
defende. Intimamente ligado à magistratura, atua sob impulsos 
patrióticos na busca da verdade para a boa distribuição da 
justiça. (COELHO, 1978 apud COELHO, 1994, p. 34).
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Apesar de toda a dedicação à função ministerial, a influência da família, 

as lições paternas e o seu histórico de vida o fizeram declinar do cargo de 

Promotor e assumir a vocação política:

[...] Passaram-se os tempos, a outros caminhos fui chamado. 

Antes de tudo e acima de tudo corria-me o dever de 

continuação da obra paterna que empreendi com entusiasmo 

e justificável orgulho; o retorno à minha velha e querida Ubá, 

onde minhas raízes familiares mergulham e a que me liga 

o fundo liame com o torrão natal; o borborinho contínuo 

da vida política, na qual, sempre, sacrificamos aspirações 

e preferências individuais, em benefício da concretização 

dos anseios populares que encarnamos. Por tudo isso, a que 

tenho procurado honrar e a que me tenho dedicado com 

afinco, não pude ser, como desejava, O Promotor Público de 

carreira, batendo-me, ao lado dos colegas aqui reunidos ou 

no seu árduo labor nas mais distantes comarcas, pela causa 

da lei e pela consecução da justiça, diretamente nos pretórios. 

(COELHO, 1978 apud COELHO, 1994, p. 33).

Assim, com 25 anos de idade e ainda solteiro, foi nomeado pelo 

interventor Benedito Valadares para suceder seu pai, Levindo Eduardo 

Coelho, na Prefeitura de Ubá, em outubro de 1939, ocupando o cargo 

até 1946. Nesse mesmo período, dirigiu o jornal Folha do Povo, fundado 

por seu pai.
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Em 1941, casou-se com Cybele Pinto Coelho, com quem teve cinco 

filhos: Isaura Maria Coelho Santos, Cybelle de Lourdes Coelho, Levindo 

Eduardo Coelho Neto, Saulo Levindo Coelho, Marília Pinto Coelho. Na 

família, tiveram atuação política, além de seu pai, seu filho Saulo Levindo 

Coelho, seu sogro, Teófilo Moreira Pinto, seu irmão Eduardo Levindo 

Coelho e seu primo Aluísio Leite Guimarães.

A educação dos filhos ficou a cargo de sua esposa Cybele, pois Ozanam 

sempre participava de reuniões e viagens, que consumiam a maior parte 

de seu tempo.

Durante o mandato de Prefeito e, mais tarde, como Governador, sua 

preocupação primordial foi com a melhoria de vida da população mais 

carente. Desenvolveu intensos programas para construção de grupos 

escolares e de estradas vicinais, que pudessem facilitar o acesso da 

população aos grandes centros urbanos.

Em 1947, Levindo Ozanam foi constituinte estadual e, em seguida, 

Deputado na Assembleia Legislativa de Minas Gerais. Em 1951, foi eleito 

suplente na mesma Assembleia, assumindo o cargo de Deputado Estadual 

em 1953. Entre 1956 e 1958 foi o líder do PSD nessa Casa. Elegeu-se 

Deputado Federal seguidamente, entre 1959 e 1975.
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Nos anos 60, atuou em diversas missões internacionais: foi delegado 

no Congresso Interparlamentar (Chile, 1961), membro da delegação 

parlamentar brasileira que visitou a então União das Repúblicas Socialistas 

Soviéticas (URSS), em 1963, e a República da China Nacionalista e o 

Japão, em 1966. Participou também da Assembleia Geral da ONU em 

1968.

Levindo Ozanam apoiou o golpe militar de 1964, tendo sido Secretário 

Geral da Arena entre os anos de 1966 e 1975. Em 1974, foi escolhido 

Vice-Governador de Minas Gerais na chapa de Antônio Aureliano Chaves 

de Mendonça. Porém, nesse período a saúde de Ozanam foi ameaçada 

por uma crise de hipertensão atribuída ao stress, tendo sido a ele 

recomendada uma dieta.
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Levindo Ozanam Coelho, Vice-Governador de Aureliano Chaves. 
 Missa em comemoração ao centenário de nascimento de Arthur Bernardes, 1975.
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Entre 5 de julho de 1978 e 15 de março de 1979, assumiu o Governo do 

Estado, depois do afastamento do titular para disputar a vice-presidência 

da República. Durante seu governo, houve uma crise na cúpula da 

Polícia Civil do Estado, que ocorreu após a nomeação de um Delegado 

aposentado para a Subsecretaria de Segurança. Além disso, enfrentou a 

chamada “tragédia das enchentes”, ocorrida no início de 1979, episódio 

que ceifou vidas e desabrigou famílias inteiras de várias cidades mineiras, 

causando prejuízos incalculáveis. 

Referente ao Ministério Público, assinou, em sua gestão como Governador, 

a Lei nº 7.366, de 2 de outubro de 1978, que alterou dispositivos na Lei 

Orgânica vigente (Lei nº 6.276/1973), adequando-a ao texto da Emenda 

à Constituição nº 10, de 17 de outubro de 1977, em que a expressão 

“Procuradoria Geral do Estado” e a denominação dos cargos de 

“Procurador Geral do Estado” e “Procurador do Estado” foram substituídas, 

respectivamente, por “Procuradoria Geral da Justiça”, “Procurador Geral 

da Justiça” e “Procurador da Justiça”. Também elevou o número de cargos 

de Procuradores de 18 para 30 e o de Promotores de Justiça da capital de 

37 para 50, valorizando assim a instituição ministerial.

Levindo Ozanam Coelho, Vice-Governador de Aureliano Chaves. 
 Missa em comemoração ao centenário de nascimento de Arthur Bernardes, 1975.
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Levindo Ozanam Coelho, Governador do Estado de Minas Gerais.
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Levindo Ozanam teve ainda participação constante nas Diretorias da 

Associação Mineira do Ministério Público, onde exerceu ativamente, 

mesmo quando Governador do Estado, as funções de membro de seu 

Conselho Consultivo. Em sua homenagem, em 2001, a Associação 

Mineira do Ministério Público criou a Medalha do Mérito da AMMP 

Promotor de Justiça Ozanam Coelho, visando homenagear membros do 

Ministério Público ou pessoas que, de alguma forma, tenham concorrido 

com o engrandecimento da instituição.

Em outubro de 1979, foi convidado pelo então Presidente da República, 

João Figueiredo, para ocupar o cargo de Ministro do Tribunal Superior do 

Trabalho. Considerando que se tratava de uma manobra para desestabilizar 

o antigo PSD, recusou o convite. Com o fim do bipartidarismo, filiou-se 

ao PDS em novembro de 1979 e foi eleito novamente Deputado Federal, 

para o período de 1983 a 1987. Pouco antes de seu falecimento, Levindo 

Ozanam declarou seu apoio às eleições diretas.
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 entusiasmo não cabia naquele metro e oitenta de corpo 

magricela. Os olhos de menino travesso aliavam-se à retórica 

fascinante e transformavam cada plenário em uma sessão 

de discursos inflamados. Polemista exímio, Nelson Hungria 

marcou época pela veemência de suas explosões em júri. 

Certa vez, teve de abandonar o tribunal às pressas, com 

princípio de infarto. Mas seus pronunciamentos exaltados 

não o livraram de algumas derrotas nos tempos de promotor 

público no interior de Minas Gerais, nos anos 20. Ao final 

da acusação contra um matador confesso, deu a palavra ao 

advogado de defesa, que teatralmente disse: ‘Se meu cliente é 

culpado, quero ver minha mulher num prostíbulo da cidade!’ 

Estupefato com a absolvição do réu, depois do julgamento 

Nelson procurou um dos jurados, que lhe respondeu, 

inocente: ‘Mas seu ‘dotô’, o homem jurou pela esposa na rua 

do Meio. (O BRASILEIRO..., 1999).

Nelson Hungria Hoffbauer nasceu em Angustura, distrito de São José de 

Além Paraíba, atual Além Paraíba, Minas Gerais, em 16 de maio de 1891, 

e faleceu no Rio de Janeiro, capital, em 26 de março de 1969. Era filho de 

Alberto Teixeira de Carvalho Hungria e Anna Paula Domingues Hungria. 

1891 – 1969
Nelson Hungria Hoffbauer

O
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Casou-se com Isabel Maria Machado Hungria Hoffbauer, com quem 

teve quatro filhos, Hélio Hungria Hoffbauer, Célia Hungria Hoffbauer, 

Délio Hungria Hoffbauer e Clemente Hungria Hoffbauer, que se tornaria 

advogado criminalista.

Foi no Colégio Cassão, em Belo Horizonte, que Nelson Hungria realizou 

seus estudos primários. O curso secundário se dividiu entre vários 

colégios: iniciou-se ainda no Colégio Cassão e continuou no Ginásio 

Mineiro, também na capital mineira; no Colégio Azevedo, na vizinha 

Sabará, Minas Gerais, e por fim no Ginásio Nogueira da Gama, em Jacareí, 

São Paulo. Precocemente, aos 13 anos de idade, submeteu-se aos exames 

de admissão para o curso de Direito em Belo Horizonte. Ao defender sua 

tese, teve de subir num banquinho, para que os examinadores pudessem 

vê-lo e, com distinção, aprová-lo.

Aos 16 anos, mudou-se para o Rio de Janeiro, onde se bacharelou pela 

Faculdade Livre de Direito em 1909. 

Após a formatura, foi nomeado Promotor Público em Rio Pomba, Minas 

Gerais, cargo que exerceu durante nove anos, entre 1910 e 1918, no lugar 

do pai do compositor Ary Barroso. Sobrinho-bisneto de São Clemente 

Maria, arcebispo de Viena no século XVIII, canonizado pelo Papa Pio X e um 

dos poucos a desafiar Napoleão Bonaparte, parece ter tomado emprestado 

desse parente ilustre o talento de orador. Seus júris eram marcados por 

inflamados discursos. Entre suas atividades, inclui-se a fundação de dois 

jornais e o aprendizado de seis idiomas como autodidata.

Nomeação de Nelson  
Hungria Hoffbauer.



203202

Nomeação de Nelson  
Hungria Hoffbauer.
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Após deixar a vida de Promotor Público, advogou em Belo Horizonte 

entre 1918 e 1922. Em 1919, Arthur Bernardes, então Presidente de Minas 

Gerais, convidou-o para ser redator dos debates da Câmara Legislativa, 

atividade que exerceu sem abandonar a advocacia. 

De volta ao antigo Distrito Federal, Rio de Janeiro, exerceu o cargo de 

Delegado de Polícia. No exercício da profissão, ouviu alguns gritos ao 

entrar na Delegacia. Chamou um soldado e constatou que ele fazia uso 

de palmatória e outros meios de tortura para obter confissões. Tal atitude 

foi terminantemente proibida, mas os subordinados, apesar de acatarem 

a ordem, provocaram: “Belo gesto, só que aqui jamais se descobrirá 

qualquer crime”. Sobreveio o pedido de demissão após oito meses de 

cargo. A tortura não era prática aceita por Nelson Hungria, como meio 

de obtenção de confissões.

Manifestação processual  
de Nelson Hungria Hoffbauer.
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Aprovado em primeiro lugar no concurso, ingressou na Magistratura 

como Juiz da 8ª Pretoria Criminal do antigo Distrito Federal, nomeado 

por decreto de 12 de novembro de 1924. Serviu posteriormente como 

Juiz de Órfãos e da Vara de Feitos da Fazenda Pública. Em 1944, foi 

nomeado Desembargador do Tribunal de Apelação do Distrito Federal 

e participou, nesse mesmo ano, da Comissão Executiva do Congresso 

Pan-Americano de Ciências Penais. No biênio 1947-1948, atuou como 

Corregedor de Justiça do Distrito Federal. Nesse interregno, tornou-se, 

por meio de concurso, livre-docente da cadeira de Direito Penal na 

Faculdade Nacional de Direito, precisamente em 1933.

Nelson Hungria esteve envolvido na elaboração e na revisão de diversas 

leis, como o Código Penal, o Código de Processo Penal, a Lei de 

Contravenções Penais e a Lei de Economia Popular. No que diz respeito 

ao primeiro, foi integrante da comissão encarregada da revisão do 

código, criado por Alcântara Machado. Declarou que o projeto Alcântara 

Machado estava para o Código Penal como o projeto Clóvis Bevilácqua 

estava para o Código Civil. Além de um dos membros mais atuantes da 

comissão revisora do anteprojeto do Código Penal de 1940, convocada 

pelo então Ministro da Justiça Francisco Campos, foi um de seus maiores 

comentadores. Sua obra em oito volumes, Comentários ao Código Penal, 

editada entre 1947 e 1958, é considerada um clássico da literatura 

jurídica nacional e lhe valeu o prêmio Teixeira de Freitas, do Instituto dos 
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Advogados Brasileiros. Foi agraciado ainda com as seguintes medalhas: 

Rui Barbosa, Rio Branco, Sesquicentenário do Supremo Tribunal Militar. 

Recebeu também a Comenda do Mérito do Ministério Público.

Conhecido pelo epíteto de “Príncipe dos criminalistas brasileiros”, 

Nelson Hungria, através do decreto de 29 de maio de 1951, foi nomeado 

Ministro do Supremo Tribunal Federal pelo Presidente Getúlio Vargas, em 

vaga decorrente da aposentadoria de Aníbal Freira. Foi empossado em 4 

de junho do mesmo ano.

Em 25 de julho de 1955, foi empossado como membro substituto do 

Tribunal Superior Eleitoral e na 19ª Sessão do TSE; em 23 de janeiro de 

1957, foi empossado como Juiz efetivo, tendo ocupado a presidência do 

órgão no período de 9 de setembro de 1959 a 22 de janeiro de 1961.

No final dos anos 50, Nelson Hungria liderou uma campanha contra a 

pena de morte. Foi defensor ferrenho da revisão da pena de morte do caso 

Chessman, ocorrido na Califórnia; para ele, essa situação contrariava 

todos os princípios usados em todos os países liberais. Em conferência 

realizada no Centro Acadêmico XI de Agosto, em maio de 1959, proferiu 

um dos mais expressivos de seus textos jurídicos abordando o tema pena 

capital. Segundo seu filho Clemente Hungria, a campanha de clemência 

por Chessman teve início em Curitiba, mas sabe-se que não ficou 

confinada às fronteiras nacionais. Até mesmo a famosa revista Time, em 

edição para a América Latina, destacou a luta de Nelson Hungria para a 

abolição da pena de morte.
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O ilustre jurista participou ativamente de congressos nacionais e 

internacionais, entre eles o Congresso Latino-Americano, no Chile, em 

1947; o III Congresso Latino-Americano de Criminologia, em 1949, e 

Jornadas Penales, na Argentina, em 1960.

Sua obra é extensa, tendo sido autor de diversos livros, entre eles: Fraude 

penal (1934); A legítima defesa putativa (1936) (teses destinadas à conquista 

da cátedra universitária); Dos crimes contra a economia popular e das 

vendas a prestação com reservas de domínio (1939); Questões jurídico-

penais (1940); Novas questões jurídico-penais (1945); Comentários ao 

Código Penal (1958); Anteprojeto de Código Penal (1963); Cultura, religião 

e direito (1943); O sermão da montanha; A obrigação absoluta no Direito 

Cambiário; Estudo sobre a parte especial do Código Penal de 1890.

Em 11 de abril de 1961, aposentou-se como Ministro do Supremo 

Tribunal Federal. Na sessão do dia 12 do mesmo mês, despediu-se da 

suprema corte, ocasião em que, diante do Presidente da República Jânio 

Quadros, proferiu discurso. Em nome do Tribunal, recebeu saudação do 

Ministro Ary Franco; pela Procuradoria-Geral da República, manifestou-

se o Sr. Joaquim Canuto Mendes de Almeida; pela Ordem dos Advogados 

do Brasil, seção do Distrito Federal e seção de São Paulo, o Sr. Leopoldo 

Cesar de Miranda Lima e o Sr. Eloy Franco de Oliveira, respectivamente; 

pelo Instituto dos Advogados Brasileiros, o Sr. Ruy Nunes Pereira e ainda 

o advogado criminalista do então Estado da Guanabara, Sr. Evandro Lins 

e Silva. Após a aposentadoria, voltou a dedicar-se à advocacia. 
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Faleceu em 26 de março de 1969. Em um dos jornais do Rio de Janeiro que 

noticiou a sua morte, consta que, nos momentos de despedida, Nelson 

Hungria teria dito aos filhos: “Logo mais, quando estiverem me levando 

e eu não puder falar, saibam que estarei dizendo em silêncio: Aqui vai 

Nelson; muito a contragosto”. (DOTTI, 2003, p. 207). Dizem ainda que, 

nos instantes finais, reclamando a presença dos filhos, pediu-lhes perdão 

por não ter deixado a eles riqueza material, o que teve como resposta 

afetuosa que não poderia ser maior a fortuna que o seu exemplo de vida. 
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  aul Soares de Moura, como era conhecido no contexto político-social, 

nasceu em 7 de agosto de 1877, na Fazenda das Palmeiras, em Ubá. Com 

o nome de batismo de Raul Peixoto Soares, era filho de Camilo Soares 

de Moura e de Amélia Peixoto Soares de Moura. Seu pai era fazendeiro e 

Coronel da Guarda Nacional, e sua família possuía significativa influência 

na política do município de Ubá. Raul Soares era o caçula de uma família 

de sete irmãos.

Muitos de seus parentes atuaram no meio político, tanto no período 

Imperial quanto no Republicano, como seu tio Carlos Peixoto de Melo, 

político do Império, e seu primo, Carlos Peixoto Filho, que teve uma 

liderança política importante no governo presidencial de Affonso Penna, 

quando ocupou a presidência da Câmara dos Deputados. 

Raul Soares cursou o estudo secundário no Seminário de Mariana. O 

ginásio foi iniciado em Barbacena e concluído em Ouro Preto. Em 

1895, iniciou o curso superior na Faculdade Livre de Direito de Minas 

1877 – 1924
Raul Soares de Moura

R
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Gerais, em Ouro Preto1. Cursou seus estudos jurídicos nessa faculdade 

até o terceiro ano, quando se transferiu para São Paulo e lá terminou o 

curso de Direito.

Em Ouro Preto, Raul Soares iniciou seu envolvimento com a literatura. 

Torna-se redator-secretário do jornal Academia e publica ensaios reflexivos 

sobre o contexto da época. Ele assinava alguns textos com o pseudônimo 

Lauro Resas, a exemplo da publicação Crônica da Ternura. Raul Soares 

possuía um espírito crítico e concretizava em seus escritos suas reflexões 

sobre o ser humano a partir da ciência jurídica, conforme se depreende 

da citação seguinte, retirada de um texto de Raul Soares escrito em 1897:

Aqui é idêntico o fato: vindo ensaiar as armas de combate, na 

imprensa, e sob a inspiração capital da ciência jurídica que 

aprendemos – também nos anima o amor de conquistar para 

a Pátria glorioso porvir, penetrados de fé inabalável na severa 

majestade do Direito, diante de cujos sãos ensinamentos se 

vai graduando, no tempo e no espaço, a evolução social da 

humanidade. (SOARES,1897 apud VISCARDI, 2006, p. 37).

1 A Faculdade Livre de Direito de Minas Gerais foi fundada em 1892, na então capital mineira, Ouro 

Preto. Com a mudança da capital, ela passou a ser integrada pela Universidade de Minas Gerais em Belo 

Horizonte, o que só ocorreu de fato em 1927.
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No período em que cursou Direito em Ouro Preto, tornou-se grande amigo 

do mineiro Arthur Bernardes, que se tornaria Presidente da República, 

entre os anos 1922 e 1926. Ambos transferiram o curso para a Faculdade 

de Direito de São Paulo e consolidaram uma amizade que marcou sua 

trajetória política. A Faculdade de São Paulo era uma referência na área 

jurídica e muitos estudantes mineiros fizeram parte da sua história. Ela 

surgiu após a independência do Brasil e foi a primeira instituição a integrar 

a Universidade de São Paulo, na ocasião de sua criação, em 1934. 

Durante o curso de Direito em São Paulo, Raul Soares continuou seu 

engajamento na literatura e tornou-se editor e colaborador de jornais e 

revistas da faculdade, dentre eles o jornal A Evolução, que era um veículo 

de expressão de alguns estudantes. No primeiro texto publicado para esse 

jornal, com o título 11 de Agosto, é possível ver o vínculo dos ideais 

acadêmicos almejados:

E A Evolução, que concretiza as idéias e sentimentos de uma 

parcela da Academia de Direito de São Paulo, [...] síntese de 

nossas glórias, símbolo de nossas tradições, a renascença da 

Academia para a Literatura, para o Direito e para a Pátria. 

(SOARES, 1898 apud VISCARDI, 2006. p. 60).
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Detalhe da montagem dos Bacharelandos em Direito, turma de Raul Soares.
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A vida acadêmica de Raul Soares foi dedicada aos estudos e à literatura. Sua 

família possuía recursos financeiros que o possibilitavam disponibilizar 

maior tempo para pesquisas e atividades universitárias. Sua participação 

ativa contribuiu para se tornar presidente do Centro Acadêmico Onze de 

Agosto, do qual fez parte o jornal A Evolução. 

Integrou o Centro Científico e Literário Acadêmico e produziu vários 

ensaios, dentre eles um estudo sobre Emílio Castelar. Esse desempenho 

garantiu-lhe destaque acadêmico, sendo um dos motivos para ser 

escolhido orador da sua turma de formatura, em 1900. Alguns de seus 

colegas de formatura tiveram grande influência no contexto político-

social no Brasil, como Arthur da Silva Bernardes e Heitor Penteado. A 

Faculdade de Direito de São Paulo foi incorporada à Universidade de São 

Paulo em 1934, data de sua criação. Conforme a história:
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Da Faculdade de Direito, de seus estudantes ou de seus 

egressos, partiram os principais movimentos políticos da 

História do Brasil, desde o Abolicionismo de Joaquim 

Nabuco, Pimenta Bueno e Perdigão Malheiro e do 

Movimento Republicano de Prudente de Moraes, Campos 

Salles e Bernardino de Campos até a campanha das Diretas 

Já de Ulysses Guimarães e Franco Montoro. Ao longo do 

tempo, dela emergiram nove Presidentes da República, vários 

governadores, prefeitos e outras incontáveis figuras de proa. 

(A FACULDADE, 2013).

Após sua formatura, conforme publicação do Diário Oficial do dia 22 

de fevereiro de 1901, Raul Soares de Moura foi nomeado, por ato do 

Presidente do Estado de Minas Gerais (cargo atualmente denominado de 

Governador do Estado), “ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca 

de Santa Luzia do Carangola”, atual cidade de Carangola. À época, o 

Presidente do Estado era Francisco Silviano de Almeida Brandão, que 

governou entre setembro de 1898 e fevereiro de 1902. 
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Detalhe do Diário Oficial de 22 de fevereiro de 1901. Nomeação de Raul Soares de Moura. 
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Conforme a Lei nº 18 de 1891, o cargo de Promotor de Justiça era de livre 

nomeação do Presidente do Estado, sendo escolhido para servir durante 

quatro anos. O chefe do Ministério Público era também designado pelo 

Presidente do Estado, dentre os membros do Tribunal da Relação, atual 

Tribunal de Justiça.

De acordo com Moreira (1978, p. 10), a escolha de Raul Soares como 

Promotor de Justiça foi feita em virtude de seus “dotes intelectuais e 

bravura pessoal, a fim de pacificar o Município”. Foi relatado pelo autor 

que a comarca de Santa Luzia do Carangola se pautava em um dos “foros 

mais movimentados do Estado”. Conforme Monteiro (1994, p. 444), Raul 

Soares, quando exercia a função como Promotor de Justiça nessa comarca, 

“chegou a pensar em exonerar-se para abrir banca de advogado”, por 

ser uma atividade lucrativa, devido ao movimento do foro. “Banca de 

advogado” era a expressão utilizada na época para escritório de advocacia. 
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Dentre os processos nos quais ele atuou, destaca-se uma denúncia contra 

dois soldados da comarca de Carangola. Eles escoltavam um preso e, 

durante o trajeto, desencadeou-se um conflito que resultou na morte do 

preso. O processo foi analisado por Raul Soares, que não hesitou em 

cumprir sua função e denunciou os réus, através da elaboração do libelo 

crime acusatório contra eles.

Sua passagem pelo Ministério Público foi marcada pelo comprometimento 

com o ordenamento jurídico, fundamentando os processos judiciais em 

que atuou nas leis da época. Em um desses processos, o Promotor de 

Justiça Raul Soares fez o arquivamento de um inquérito civil contra um 

curandeiro, com embasamento no livre exercício da profissão, que se 

encontrava na Carta Constitucional de 1891 (MERCADANTE, 1990, p. 78).
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Manifestação processual de Raul Soares de Moura.
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Conforme a publicação no Diário Oficial do dia 29 de maio de 1903, por 

ato do Presidente do Estado de Minas Gerais, “Por decreto de hontem, 

foi, a pedido exonerado do cargo de promotor de justiça da Comarca do 

Carangola, o bacharel Raul Soares de Moura” (MINAS GERAIS, 1903). O 

pedido de exoneração foi feito por motivos particulares. Sua atuação no 

Ministério Público durou dois anos. De acordo com Monteiro (1994, p. 

444), durante o tempo em que residiu em Carangola, Raul Soares exerceu 

também o cargo de Delegado de Polícia interino.

No jornal O Progressista, edição de 11 de outubro de 1903, da cidade de 

Carangola, foi noticiada a mudança do Promotor de Justiça Raul Soares 

de Moura, conforme descrição:

Transferiu a sua residência desta cidade, constando-nos, que, 

para ir para o Estado de São Paulo, o talentoso e ilustrado 

advogado dr. Raul Soares de Moura, que aqui apenas acabou de 

exercer o cargo de Promotor de Justiça e começara a advogar, 

com a distincção e brilhantismo inherentes às suas faculdades 

intellectuaes. Desejamos-lhe toda a sorte de prosperidades 

onde quer que se estabeleça. (RAUL..., 1903).
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A experiência adquirida como Promotor de Justiça capacitou-o a exercer 

a advocacia na cidade de Campinas. Conforme Viscardi (2006, p. 39), a 

convite de Heitor Penteado, amigo paulistano da Faculdade de Direito de 

São Paulo, Raul Soares fixa residência em Campinas e exerce a profissão de 

advocacia junto com os sócios Antão Morais e o amigo Heitor Penteado. 

Em Campinas, Raul Soares aprofundou os seus estudos literários e começou 

a lecionar. Mediante concurso, tornou-se catedrático de Português do 

Ginásio Estadual da cidade. Nesse período, contribuiu com a coluna 

“Cartas de um solitário”, do jornal O Comércio, de São Paulo, dirigido pelo 

ilustre Affonso Arinos. Nele Raul Soares utilizou o pseudônimo Saulo Serra.

Em 1909, Raul Soares tornou-se renomado por seus estudos literários, 

destacado por uma das suas principais obras, O Poeta Crisfal, que teve 

repercussão no Brasil e em Portugal. Essa obra fez com que fosse escolhido 

para ocupar uma cadeira na Academia Paulista de Letras. Inaugurada na 

noite de 27 de novembro de 1909, a Academia Paulista de Letras tinha 

como objetivo precípuo a cultura do vernáculo e da literatura. Raul 

Soares foi convidado para participar como membro fundador, ocupando 

a cadeira número 36 e adotando como patrono o célebre Euclides da 

Cunha, que falecera em 15 de agosto de 1909.
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Em 1910 Raul Soares retornou a Minas Gerais, para a cidade de Rio 

Branco, atual Visconde do Rio Branco, em decorrência da morte de seu 

irmão, Carlos Soares de Moura, que ocupava um cargo de liderança nessa 

cidade. Aos 33 anos, Raul Soares começa a sua carreira política, primeiro 

assumindo a chefia do diretório político do Partido Republicano Mineiro 

(PRM) e depois os cargos de Vereador, Presidente da Câmara e Agente 

Executivo Municipal.

Entre os anos de 1911 e 1914, assumiu o cargo de Deputado Estadual. 

Nesse período em que esteve em Belo Horizonte, lecionou na Faculdade 

Livre de Direito de Minas Gerais. Ao fim de seu mandato, foi nomeado 

para o cargo de Secretário de Agricultura, Indústria, Terras, Viação e Obras 

Públicas, durante o governo de Delfim Moreira, de 1914 a 1917. Em 1918, 

foi eleito Deputado Federal, exercendo ainda outras secretarias durante os 

anos de 1918 e 1919. Dentre elas, a Secretaria do Interior, na qual defendeu, 

em seu discurso de posse, a independência funcional na magistratura:

[...] o nosso rumo está, pois, indicado, como determinadas 

estão as nossas normas gerais para atingir ao elevado objetivo 

que o governo se propõe e que outro não é senão a grandeza 

de nossa terra: [...], dentre elas: afastar qualquer interferência 

local nas nomeações para a magistratura, a fim de que ela, 

arredada e independente das lutas políticas, possa exercer o 

seu digno ministério no meio da confiança geral, garantindo 

eficazmente todos os direitos. (MOURA, 1918).
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Em 1919, no governo de Epitácio Pessoa, foi escolhido para ser Ministro 

da Marinha. Pela primeira vez na história do Brasil, esse cargo foi 

comandado por um civil. 

Com dedicação e engajamento político, em 1921 Raul Soares foi eleito 

Senador. Enquanto realizava seus trabalhos no Senado, foi um dos 

principais articuladores políticos de Arthur Bernardes, à época Presidente 

do Estado, para a campanha à presidência da República. Com isso, Raul 

Soares se apresentava como seu sucessor no governo do estado. E de 

fato, em 1922, tornou-se Presidente de Minas Gerais. No seu discurso 

de posse, Raul Soares ratificou a fidelidade com o governo federal – cuja 

chefia pertencia ao seu ilustre amigo Arthur Bernardes – e o compromisso 

de responsabilidade com o novo cargo assumido:

Vossa Excelência, Senhor Presidente eleito da República, 

contará sempre como o estado de Minas, cujo apoio 

jamais faltou nem jamais faltará aos que se empenham 

verdadeiramente pela grandeza do Brasil. [...] os sentimentos 

com que tomo posse do alto cargo que confiou a generosidade 

do povo de Minas Gerais, a cuja felicidade me dedicarei com 

todas as forças de que for capaz o meu entusiasmo por bem 

servi-lo e a minha fé irredutível nos seus gloriosos destinos. 

(GOMES, 2006. p. 318).
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Não terminou seu mandato de Presidente de Minas Gerais, pois em 4 de 

agosto de 1924, aos 47 anos de idade, faleceu no Palácio da Liberdade, 

Belo Horizonte. Apesar do curto período de governo, realizou importante 

trabalho administrativo, dentre eles destaca-se a administração contábil 

do estado, que resultou no saneamento das finanças públicas e a criação 

da Caixa Estadual do Patrimônio Escolar. Após sua morte, o cargo de 

Presidente de Minas foi assumido pelo seu vice, Olegário Dias Maciel.

Raul Soares foi casado em primeiras núpcias com Alice Reis Soares de 

Moura, com a qual teve um filho. Por problemas de saúde, mãe e filho 

faleceram prematuramente. Seu segundo casamento foi com Araci Emília 

Von Sperling Soares de Moura, com a qual teve quatro filhas: Maria Flora, 

Letícia, Ângela e Arminda. 

Dois meses depois de sua morte, a Praça Quatorze de Setembro em Belo 

Horizonte teve seu nome alterado pela Lei nº 281 de 1924 para Praça Raul 

Soares, celebrando a memória do homem que marcou o fortalecimento 

da República no Brasil e que enobrece o Ministério Público de Minas 

Gerais por ter integrado seu quadro como Promotor de Justiça.
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 Praça Raul Soares em Belo Horizonte. Foto da década de 1960.
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Tancredo de Almeida Neves
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Tancredo de Almeida Neves
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  ancredo de Almeida Neves nasceu em São João del Rei, Minas Gerais, no 

dia 4 de março de 1910. Filho de Francisco de Paula Neves e Antonina de 

Almeida Neves, Tancredo foi o quinto dos doze filhos do casal. Quando 

criança, seu pai o incentivava a ler os discursos de homens políticos 

importantes, dentre eles Rui Barbosa. 

Em 1927, Tancredo Neves terminou os seus estudos preparatórios e no 

ano seguinte matriculou-se na Faculdade de Direito da Universidade 

Federal de Minas Gerais, concluindo o curso em 5 de março de 1932.

No mesmo ano de sua formatura, foi nomeado Promotor de Justiça para 

a comarca de São João del Rei, por ato do então Presidente de Minas 

Gerais, Olegário Maciel. Sua nomeação foi publicada no Diário Oficial 

de 4 de junho de 1932. De acordo com o termo de juramento e posse, o 

jovem Tancredo Neves, com 22 anos de idade, tomou posse no cargo no 

dia 8 de julho do mesmo ano. Com dedicação e empenho, desenvolveu 

sua função jurídica dentro da instituição.

1910 – 1985
Tancredo de Almeida Neves

T
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Nomeação de Tancredo  
de Almeida Neves.
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No período em que atuou no Ministério Público, regia a instituição a Lei 

nº 1.091, de 8 de outubro de 1929. Essa lei foi assinada pelo Presidente 

do Estado na época, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, que também 

integrou a instituição como Promotor de Justiça entre os anos de 1891 

e 1893. Essa lei trouxe melhorias na organização judiciária de Minas 

Gerais, valorizando a instituição e seus membros. Entre essas melhorias, 

destacamos a competência do Procurador Geral de Justiça de organizar o 

Regimento Interno da Procuradoria Geral. Essa lei manteve a nomeação 

dos Promotores de Justiça por livre escolha do Presidente do estado.

A nomeação para o cargo de Promotor de Justiça em Minas Gerais, em 

alguns casos, era vista como o primeiro passo para ingressar na vida 

política. De acordo com Campomizzi Filho:
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Em Minas Gerais, a Promotoria de Justiça foi, durante largos 

anos, uma escola de política. Na melhor acepção do termo. 

Numa espécie de aprendizado que significava um exame de 

nossa realidade e um contato maior com nossos homens e 

com nossas coisas. (CAMPOMIZZI FILHO, 1983, p. 7).

Conforme Miranda (2012, p. 14-17), como Promotor de Justiça, Tancredo 

Neves “[...] demonstrou sua inabalável crença na Justiça e cumpriu 

com dedicação e competência suas atribuições [...]”. O autor destacou 

dois processos criminais cuja atuação de Tancredo honrou o Ministério 

Público de Minas Gerais. Um deles é o processo nº 635, de 6 de março 

de 1934, que foi considerado por Miranda como um exemplar exercício 

da defesa dos direitos humanos. O Promotor de Justiça Tancredo Neves 

ofereceu denúncia contra dois soldados de polícia – J. G. S. e P. M. A. – 

que espancaram J. S. S., preso na cadeia pública do distrito de Nazareth, 

atual cidade de Nazareno.
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Manifestação processual de  
Tancredo de Almeida Neves.
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Conforme publicação no Diário Oficial do dia 20 de setembro de 1935, 

“O governador do Estado, em data de 14 do corrente mez, baixou o 

seguinte acto [...]”: exonerou do cargo de Promotor de Justiça, a pedido, 

o bacharel Tancredo de Almeida Neves. Após a exoneração, Tancredo 

Neves dedicou-se à advocacia em São João del Rei e cidades vizinhas. 

Concomitante à advocacia, iniciou-se formalmente na atividade política, 

filiando-se ao Partido Progressista, fundado por Antônio Carlos Ribeiro de 

Andrada.

Em 1935, foi eleito Vereador na cidade de São João del Rei e, pelo seu 

engajamento político, foi escolhido Presidente da Câmara Municipal em 

1937. No ano de 1947, representou o Estado de Minas Gerais no cargo 

eletivo de Deputado Estadual. Nesse mesmo ano, participou como relator 

da Constituinte Mineira. Em 1950, elegeu-se Deputado Federal e instalou-

se no Rio de Janeiro, capital brasileira na época. Sua atividade política 

alcançou notoriedade e projeção nacional, e sua aproximação com o 

governo federal lhe garantiu o convite para assumir a pasta do Ministério 

da Justiça no governo do Presidente Getúlio Vargas. Em junho de 1953, 

no seu discurso de posse, fez menção ao compromisso com o cargo que 

iria ocupar e ilustrou as suas origens na função política, nas quais buscou 

se embasar:
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Volto também, daqui, o espírito para a minha cidade natal, a 

minha querida São João del-Rei, e nas páginas da sua história, 

onde avultam episódios centrais da nossa evolução política e 

da formação da nossa consciência cívica; nos exemplos dos 

seus grandes filhos [...] Tiradentes; nas suas tradições, na sua 

simplicidade, na sua austeridade, no seu senso do que é sólido, 

vivo, eterno, buscarei o substrato para a minha orientação. 

[...] Porei que possuir de experiência da vida pública, de 

conhecimento dos homens, de observação dos nossos costumes 

e tradições, de amor à nossa gente simples, [...] e resignada 

a serviço do mais exato, correto e escrupuloso desempenho 

de minhas funções ministeriais. É com esse pensamento de 

confiança e esse propósito de trabalho que assumo a direção 

do Ministério da Justiça. (DELGADO, 1988, p. 9-10).

Tancredo Neves possuiu uma trajetória política intensa. Um dos 

acontecimentos marcantes foi a sua participação na última reunião 

ministerial com o ex-Presidente Getúlio Vargas, ocorrida na noite em que 

Getúlio se matou.

Em nota oficial da presidência da República, Getúlio Vargas deliberou 

com seus ministros que iria entrar em licença, desde que fosse mantida a 

ordem e os poderes constituídos, caso contrário persistiria “inabalável no 

propósito de defender suas prerrogativas constitucionais, com sacrifício, 

se necessário, de sua própria vida”. Na mesma reunião, Getúlio Vargas, 
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possivelmente, assinou a carta-testamento com a sua caneta Parker 21 de 
ouro. Encerrada a reunião ministerial, despediu-se do Ministro da Justiça 
Tancredo Neves dando-lhe a caneta e dizendo: “Para o amigo certo das 
horas incertas” (CASTRO, 2006. p. 192).

Com o fim do governo de Vargas, Tancredo Neves retornou à atividade 
política como Deputado Federal. Ao final do mandato, em 1958, foi 
nomeado Secretário de Finanças de Minas Gerais, no governo de José 
Francisco Bias Fortes. Em 1960, torna-se Presidente do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico (BNDE). 

Em 1961, com o afastamento do ex-Presidente Jânio Quadros da 
presidência da República, iniciou-se uma crise política-militar no país, 
a partir do impedimento da posse de João Goulart pelos militares. Nesse 
período de conflito, Tancredo Neves foi escolhido pelo Congresso 
Nacional por 259 votos contra 22 para o cargo de Primeiro-Ministro. 
Esse cargo foi aprovado por uma emenda constitucional, que instituiu o 
sistema semipresidencialista no Brasil.



251250

Em 1962, Tancredo Neves deixou o cargo de Primeiro-Ministro para 
candidatar-se à Câmara Federal. Permaneceu como Deputado Federal de 
1963 até 1978. Em 1979, tomou posse como Senador da República por 
Minas Gerais. Neste mesmo ano, articulou a criação do Partido Popular 
(PP), que reunia dissidentes do MDB (Movimento Democrático Brasileiro) 
e da Arena. A criação do PP foi concretizada em 22 de novembro de 1979, 
quando foi aprovada a lei que extinguia a Arena e o MDB, restabelecendo-

se o pluripartidarismo.

Em 1983, torna-se Governador de Minas Gerais. Abre seu discurso de 

posse com a frase “Mineiros, o primeiro compromisso de Minas é com 

a liberdade” (DELGADO, 1988, p. 239). Isso demonstra a dedicação 

que Tancredo Neves empenhava ativamente na campanha nacional pelo 

retorno imediato das eleições diretas para Presidente da República, as 

“Diretas Já”.
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Em 15 de janeiro de 1985, Tancredo Neves foi eleito pelo Colégio Eleitoral 

o primeiro civil na presidência da República depois de 21 anos de regime 

militar. Mas, por problemas de saúde, não tomou posse, falecendo em 

21 de abril do mesmo ano. Conforme Miranda (2012, p. 17), no discurso 

preparado para a sua posse como Presidente da República, que não 

chegou a ser lido, Tancredo Neves fez citação ao Ministério Público, 

ressaltando a atuação da instituição na busca pela justiça. 

Não me cansarei, enquanto houver injustiça, de clamar em 

nome dos perseguidos, dos humilhados, dos que têm mãos 

ociosas e vazias... Para descansar temos a eternidade... E 

não temo usar, aqui, a expressão forte. Os que burlarem a 

confiança popular em meu governo podem estar certos de 

que tudo faremos para que restituam, centavo a centavo, 

o que tenham desviado, como atuará o Ministério Público 

no sentido de que paguem o seu crime em cadeia. Se aos 

insensatos não comove a exigência da justiça, é possível que 

os atinjam as razões do temor... A Nação renasce porque está 

renascendo nos olhos dos moços.

A morte de Tancredo Neves provocou uma comoção brasileira. O Brasil 

ficou de luto e foram inúmeras as manifestações de pesares ao estadista 

que marcou a história do país. 

Colégio Eleitoral elegeu Tancredo  
Neves Presidente da República  
Federativa do Brasil.
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Tancredo Neves casou-se com Risoleta Guimarães Tolentino em 1938, com 

a qual teve três filhos – Tancredo Augusto, Inês Maria e Maria do Carmo – e 

8 netos – Aécio Neves (ex-Governador de Minas Gerais), Andréa, Ângela, 

Tancredo Neto, Thadeu, Thiago, Ronaldo Afonso e Isabel Cristina.
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Wenceslau Brás Pereira Gomes
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  omo promotor ganhava apenas, como já disse, 1:600$000 

por ano, ou 116$000 por mês. Pagava no hotel 120$000 

(casa e comida), de modo que tive déficit nos primeiros três 

meses. Fui por isso, obrigado, em julho de 1.891, a recorrer 

ao meu venerando pai, pedindo-lhe mais 400$000, porque o 

conto de réis que me havia dado tinha-se esgotado.

Minha mãe, sempre bondosa sempre apreensiva quanto ao 

futuro dos filhos, incomodava-se com o fato.

Como depois disso as coisas me tivessem corrido bem e eu já 

me julgava em condições de constituir família, resolvi seguir 

em fins de dezembro desse ano, 1.891, para Vargem Grande 

e Itajubá, a fim de contratar meu casamento com aquela que 

foi a alegria de minha vida.

Reuni a maior parte do dinheiro já ganho e parti. Ao chegar 

a minha terra natal, São Caetano da Vargem Grande, fui 

recebido com muito carinho pelos habitantes e pela família.

1868 – 1966
Wenceslau Brás Pereira Gomes

C
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Depois dos cumprimentos dos diversos amigos, que 

acorreram pressurosos e contentes a minha casa, estando a 

sós com minha mãe, disse-lhe risonho: ‘As causas em Monte 

Santo estão correndo muito bem. Quer ver a senhora uma 

prova?’ Puxei o bolo de notas do bolso e pu-lo sobre a mesa. 

Minha mãe, tendo visto notas de 500$000 capeando o bolo, 

perguntou entre espantada e radiante: ‘Tudo isso é seu? 

Ganhou tudo isso? Quanto tem aí?’

‘8 contos e tanto’, respondi, ‘rempli de moi même. É o que 

pude arrecadar no momento. Por lá ainda ficou alguma coisa’.

‘Essa comarca é ótima’, disse ela.

‘Otimíssima’, respondi, rindo.

Foi realmente grande o contentamento de minha mãe por ver 

que seu filho estava bem lançado na vida! 

Ainda hoje, voltando-me para esse passado, revejo com muito 

prazer esse olhar de espanto, de júbilo e de quase orgulho de 

minha querida mãe! Enche-me a alma de satisfação o ter-lhe 

proporcionado esse bom momento, pequena paga do muito 

que lhe devia! (Trecho extraído das Memórias de Wenceslau 

Brás). (DIAS, 19-?, p. 6).
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Wenceslau Brás Pereira Gomes nasceu em São Caetano da Vargem 

Grande, atual cidade de Brasópolis, Minas Gerais, em 26 de fevereiro 

de 1868, na casa conhecida como Solar dos Braz. Era filho de Francisco 

Brás Pereira Gomes, político e Coronel da Guarda Nacional, e de Isabel 

Pereira dos Santos. Casou-se com Maria Carneiro Pereira Gomes, com 

quem teve sete filhos: José Brás Pereira Gomes (1893), Odete Pereira 

Gomes (1895), Francisco Pereira Gomes (1896), João Brás Pereira Gomes 

(1897), Mário Pereira Gomes (1898), Maria Isabel Pereira Gomes (1899) 

e Maria de Lourdes Pereira Gomes (1899).

Fez os primeiros estudos em sua cidade natal e estudos humanísticos 

no Seminário Episcopal em São Paulo, além dos preparatórios no 

Colégio Moretzsohn, também na capital paulista. Em 1886, ingressou na 

Faculdade de Direito do Largo do São Francisco, tendo como colegas de 

faculdade Delfim Moreira da Costa Ribeiro e Washington Luis Pereira 

de Sousa, que, mais tarde, assim como Wenceslau Brás, tornar-se-iam 

Presidentes do Brasil. Nesse período, ainda estudante, aproximou-se da 

causa republicana, atuando nas tribunas populares e fazendo-se presença 

constante nas colunas dos jornais da causa. Fundou, juntamente com 

Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, Estevão Lobo Leite Pereira e seu 

colega e primo Delfim Moreira da Costa Ribeiro, o Clube Republicano 

Acadêmico Mineiro e o respectivo jornal, República Mineira, em São 

Gonçalo do Sapucaí.



Pedido de exoneração de 
Wenceslau Brás do cargo de 
Promotor Público.
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Em dezembro de 1890, diplomou-se em Direito e retornou para sua 

cidade natal. Poucos dias depois, foi nomeado Promotor Público de 

Monte Santo, hoje Monte Santo de Minas, que tinha como sede a cidade 

de Jacuhy. Em Monte Santo, ocupou o cargo de Promotor apenas por 

alguns meses, já que o salário era insuficiente até para seus modestos 

hábitos, sendo obrigado a pedir dinheiro emprestado ao pai para arcar 

com suas despesas. Em carta datada de 5 de agosto de 1891, Wenceslau 

contou à família as dificuldades encontradas e comunicou que já 

estava pensando em deixar o cargo de Promotor e dedicar-se somente 

à advocacia. A atuação na Promotoria seria mesmo por pouco tempo, 

até que se tornasse conhecido na comarca (DIAS, 19-?, p. 5). Assim, em 

setembro de 1891 (MINAS GERAIS, 1891), deixou o Ministério Público, 

não sem ter cumprido com zelo, equilíbrio, firmeza e dedicação – que 

eram características de sua personalidade – as funções do cargo. Em 

seguida, passou a advogar, empreendimento no qual obteve grande êxito.
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Manifestação processual de  
Wenceslau Brás Pereira Gomes.
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Nesse mesmo período, também em Monte Santo, iniciou sua carreira 

política, como Vereador, Presidente da Câmara e Agente Executivo 

Municipal (1892-1894). Sua rápida ascensão política continuaria no 

mesmo ano (1892), sendo eleito Deputado à Câmara Estadual por duas 

legislaturas consecutivas (1892-1895 e 1895-1898).

Em 1898, aliando-se a Silviano Brandão, líder regional e organizador do 

Partido Republicano, foi nomeado para a Secretaria do Interior, ocupando 

o cargo até 1902. Nessa época, essa pasta era a mais importante do 

governo, pois tinha como principais atribuições os negócios referentes 

à justiça, segurança, estatística, saúde pública, magistratura, instrução 

pública, imigração, eleições e leis. Além disso, cuidava das relações 

do Estado de Minas Gerais com os governos dos outros estados e com 

o governo federal. Foi, portanto, nessa dura, mas profícua experiência 

administrativa, que Wenceslau se projetou para atribuições mais altas. 

Juntamente com Julio Bueno Brandão e com o próprio Presidente Silviano 

Brandão, passou a dividir o comando político do sul de Minas.

Em 1903, eleito Deputado Federal, Wenceslau Brás deu prosseguimento 

à brilhante carreira parlamentar iniciada na capital mineira. Tanto que 

dessa atuação resultou a sua escolha para a liderança da bancada mineira 

e, em seguida, para líder da maioria durante o governo Rodrigues Alves 

(1902-1906). Assinala-se, inclusive, que o momento era dos mais agitados, 

exigindo do jovem político mineiro grande habilidade e intenso trabalho 

para conduzir medidas governamentais muitas vezes controversas, como 

a obrigatoriedade da vacina, no Rio de Janeiro, que provocou intensos 
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debates no Congresso e veemente repulsa popular – episódio conhecido 

como Revolta da Vacina, ocorrido em 1904. Reeleito, permaneceu na 

Câmara Federal até 1908.

Ocupando posição de destaque nas atividades políticas nacionais, foi 

eleito Presidente do Estado de Minas Gerais, para, no período de abril de 

1909 a setembro de 1910, completar o mandato de João Pinheiro da Silva, 

falecido em 1908. Seu governo procurou dar continuidade ao programa 

administrativo de seu antecessor, que iniciara ampla modernização do 

estado através de várias reformas, principalmente nas áreas do ensino e da 

agricultura. Assim, criou numerosas cooperativas de café, fundou colônias 

agrícolas e fazendas-modelo, além de um grande número de grupos e 

escolas isoladas. No campo das finanças, saneou as contas de Minas Gerais.

Ainda no governo mineiro, concorreu à vice-presidência da República 

ao lado do Marechal Hermes da Fonseca, no pleito de 1º de março de 

1910. Eleito Vice-Presidente da República, Wenceslau Brás ocupou o 

posto no quadriênio 1910-1914, durante o qual exerceu por algumas 

vezes a presidência do Senado, conforme prerrogativa conferida pela 

Constituição. Em 1912, fundou em sua terra natal a Companhia Industrial 

Sul-Mineira, que englobava o Banco Itajubá, a Fábrica de Tecidos Codorna 

e a Companhia Industrial Força e Luz de Itajubá. No final do mandato, 

seu nome foi indicado para a sucessão presidencial pelas principais forças 

políticas do país. Tendo a sua candidatura consagrada nas urnas, assumiu 

a direção do país em 15 de novembro de 1914, pouco depois da eclosão 

da Primeira Guerra Mundial.
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Wenceslau Brás assumiu a presidência em um período difícil, não só 
devido à Primeira Grande Guerra, mas também por inúmeros conflitos 
internos existentes no país, a exemplo da Guerra do Contestado (1912-
1916), ocorrida na região fronteiriça entre os Estados do Paraná e Santa 
Catarina. Em função disso, adotou, entre outras medidas, uma austera 
política financeira, a fim de equilibrar as contas públicas; criou o 
Comissariado de Alimentação, que garantiria um preço de tabela para os 
alimentos de primeira necessidade e combateria a carestia causada pela 
especulação; fomentou a produção agrícola e aumentou as exportações de 
alimentos e matérias-primas; deu apoio à incipiente indústria; incentivou 
a exploração das bacias carboníferas e incrementou o ensino profissional. 

Um dos grandes momentos de seu mandato foi o da sanção do primeiro 
Código Civil Brasileiro, em 1º de janeiro de 1916, resultado do trabalho 
conjunto dos mais eminentes juristas brasileiros, dentre eles o ilustre 
mestre cearense Clóvis Beviláqua. Outro grande momento foi o da decisão 
histórica de declarar guerra à Alemanha, em outubro de 1917, mediante 
autorização do Congresso, após o torpedeamento de navios brasileiros 
por submarinos alemães. 

Em seu último ano de governo, teve de enfrentar uma grande epidemia 
da gripe espanhola que assolou o país. Por outro lado, os anos de seu 
governo foram caracterizados, no plano político, como de relativa paz 
interna. Sancionou a Lei nº 3.208, de 27 de dezembro de 1916, que 
renovou o processo eleitoral no país, deslocando sua condução da esfera 
política para a judiciária. A partir dessa lei, o alistamento eleitoral e as 
mesas receptoras seriam conduzidos por Juízes de Direito.
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Após seu mandato presidencial, pretendeu retirar-se completamente da 

vida pública, indo residir em Itajubá, onde assumiu a presidência vitalícia 

da Companhia Industrial Sul-Mineira. Segundo Oiliam José (2001), a 

partir de então passou a viver uma vida metódica e tranquila, com uma 

rotina de pescarias, missas diárias na igreja católica e convívio com os 

filhos, o que lhe valeu a alcunha de O solitário de Itajubá.

Todavia, em diversos momentos importantes da história brasileira, foi 

consultado, cogitado e até mesmo convidado para suceder algum nome 

no governo estadual ou federal. Pode-se mencionar a sua eleição, em 

julho de 1931, para integrar o conselho supremo da Legião Liberal 

Mineira, junto com Francisco Campos, Gustavo Capanema, Amaro 

Lanari, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada e outros. O movimento 

representava um esforço de pacificar a política mineira, seriamente 

cindida após a Revolução de 1930. No ano seguinte, teve também 

importante participação na articulação do chamado Acordo Mineiro, 

assinado em fevereiro de 1932, que culminou na fundação do Partido 

Social Nacionalista (PSN), de cuja comissão diretora fez parte. Em maio 

do mesmo ano, porém, esse partido foi extinto em função da indefinição 

da posição de Minas entre a defesa do governo provisório e o apoio às 

reivindicações de reconstitucionalização do país. 

Em 1933, seu nome foi um dos quatro indicados por Antônio Carlos a 

Getúlio Vargas como candidato à Interventoria do Estado de Minas, a 

qual, no entanto, foi entregue a Benedito Valadares. Em 1934, seu nome 

foi ventilado como possível sucessor de Vargas. Em 1943, alegando 
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seu afastamento da vida pública, recusou-se a assinar o Manifesto dos 

Mineiros, uma das primeiras manifestações das elites políticas contra o 

regime ditatorial, derrubado em 1945. 

Enfim, além das participações mencionadas, em reconhecimento aos 

serviços prestados ao país, o ex-Presidente Wenceslau Brás recebeu por 

três vezes a Grã-Cruz da Ordem do Mérito Nacional (1948, 1959 e 1961) 

e, em 1953, a Grã-Cruz da Ordem do Mérito Aeronáutico.

Wenceslau Brás faleceu em sua residência – a histórica Casa Rosada de 

Itajubá – aos 98 anos de idade, no dia 15 de maio de 1966. No sétimo 

dia de seu falecimento, o eminente jurista e Senador Milton Campos, 

em sessão especial do Senado Federal, proferiu as seguintes palavras, em 

homenagem ao ilustre falecido: 

Homem de cultura, de honestidade rara, modesto e de trato 

simples, seguiu a linha dos melhores estadistas que o Brasil 

já possuiu ao longo de sua história política. (CAMPOS, 1965 

– 1966, p. 431).

Por que Wenceslau Braz pode fazer um governo tão sereno, 

tão benéfico e tão fecundo atribuo a duas grandes virtudes que 

caracterizavam a sua personalidade: modéstia e moderação. 

Era daqueles que não se preocupavam em brilhar, mas em 

servir. (CAMPOS, 1965 – 1966, p. 430).
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Casa Rosada de Itajubá.
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• Affonso Arinos de Melo Franco. Fonte: ACADEMIA BRASILEIRA DE 
LETRAS. Affonso Arinos, AMF F 003.

• Nomeação de Affonso Arinos de Melo Franco para o cargo de 
Promotor de Justiça da comarca de Belo Horizonte. Fonte: MINAS 
GERAIS: Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 21 
de agosto de 1927. Número do Caderno 195, ano XXXVI.

• Affonso Arinos de Melo Franco na Assembleia Nacional Constituinte, 
1987. Fonte: MUSEU DA REPÚBLICA. Afonso Arinos. MC cpmc-anc 
59-30. Fot.

• Affonso Henriques da Costa Guimarães (Alphonsus de Guimaraens). 
Fonte: MUSEU CASA ALPHONSUS DE GUIMARAENS. Alphonsus de 
Guimaraens, CX.14 F.17.

• Nomeação de Affonso Henriques da Costa Guimarães para o cargo de 
Promotor de Justiça da comarca de Conceição do Serro. Fonte: MINAS 
GERAIS: Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 13 
de março de 1895. Número do Caderno 196, ano IV.

• Nomeação de Affonso Henriques da Costa Guimarães para o cargo 
de Promotor de Justiça da comarca de Conceição. Fonte: MINAS 
GERAIS: Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 
17 de setembro de 1904. Número do Caderno 221, Ano XXXIII.

Fotografias e Ilustrações
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• Manifestação processual do Promotor de Justiça Affonso Henriques da 
Costa Guimarães. Fonte: MINAS GERAIS, Tribunal de Justiça. Comarca 
de Conceição do Serro. Processo nº 806. Conceição do Serro, 10 de 
maio de 1895.

• Sobrado onde viveu o poeta Alphonsus de Guimaraens e sua família. 
Rua Direita, nº 37, Mariana/MG. Fonte: MUSEU CASA ALPHONSUS 
DE GUIMARAENS. Alphonsus de Guimaraens, CX.17 F.05. Fot.

• Antônio Carlos Ribeiro de Andrada. Fonte: MUSEU DA REPÚBLICA. 
Antônio Carlos de Andrada.

• Nomeação de Antônio Carlos Ribeiro de Andrada para o cargo 
de Promotor de Justiça da comarca de Ubá. Fonte: ARQUIVO 
PÚBLICO MINEIRO. Secretaria do Interior. Administração da Justiça e 
Magistratura. SI - 052. Ouro Preto, 24 de fevereiro de 1982.

• Manifestação do Presidente Antônio Carlos Ribeiro de Andrada em 
relação aos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público. 
Fonte: DISCURSO do Presidente Antônio Carlos. MINAS GERAIS: 
Diário Oficial do Estado, Belo Horizonte, 5 de janeiro de 1927, p. 5.

• Presidente Antônio Carlos e comitiva em visita a uma Usina, na 
cidade de Caeté/MG. Data: 01/09/1930. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO 
MINEIRO. Coleção Personalidades. Antônio Carlos, PE. 104. 161 fot.
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• Chrispim Jacques Bias Fortes. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. 
Coleção Personalidades. Chrispim Jacques Bias Fortes, PE. 006. 161 fot.

• Nomeação de Chrispim Jacques Bias Fortes para o cargo de Promotor 
de Justiça da comarca de Parahybuna. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO 
MINEIRO. Secretaria de Governo da Província. Administração 
Imperial. Magistratura. SG - 292. Ouro Preto, 27 de outubro de 1871.

• Crispim Jacques Bias Fortes, Presidente de Minas Gerais que inaugurou 
a nova capital do Estado. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. 
Coleção Tipografia Guimarães. Chrispim Jacques Bias Fortes, TG – 
102, 001.184 fot.

• Foto da inauguração da cidade de Belo Horizonte. Fonte: BELO 
HORIZONTE: VIVA BH, caderno especial de comemoração de 
100 anos. Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1997, 
p. 137. Ano CVII, nº 243. Disponível em: <http://news.google.
com/newspapers?nid=0qX8s2k1IRwC&dat=19971207&printsec= 
frontpage&hl=en>. Acesso em: 8 mar. 2013.

• Fernando de Mello Vianna. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. 
Coleção Personalidades. Fernando de Mello Vianna, PE. 112. 161 fot.

• Nomeação de Fernando de Mello Vianna para o cargo de Promotor 
de Justiça da comarca de Mar de Hespanha. Fonte: MINAS GERAIS: 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 2 e 3 de 
janeiro de 1901. Número do Caderno 2, ano X.

• Manifestação processual de Fernando de Mello Vianna. Fonte: MINAS 
GERAIS, Tribunal de Justiça. Fórum da Comarca de Mar de Hespanha. 
Processo nº 6. Mar de Hespanha, 19 de dezembro de 1901.
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• Nomeação de Fernando de Mello Vianna para o cargo de 
Subprocurador-Geral do Estado – Minas Gerais. Fonte: Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 1 de agosto de 1918. 
Número do Caderno 179, ano XXVII.

• Comitiva do Presidente Fernando de Mello Vianna em viagem a 
Catiara/MG. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. Olegário Maciel. 
Vida Pessoal. Fernando de Mello Vianna, OM-1-040.

• Iracema Tavares Dias Nardi. Fonte: MEMORIAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE MINAS GERAIS. Acervo fotográfico. Iracema Tavares 
Dias Nardi. MMP fot 0001.

• Nomeação de Iracema Tavares Dias Nardi para o cargo de Promotor 
de Justiça da comarca de Guaranésia. Fonte: MINAS GERAIS: Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 23 de maio de 
1935. Número do Caderno 2.

• Matéria publicada no jornal Estado de Minas referente à nomeação da 
primeira Promotora de Justiça Iracema Tavares Dias Nardi. Fonte: MAIS 
uma victoria do feminismo. Estado de Minas. Belo Horizonte, 23 de maio 
de 1935. CAPA, ano VIII, Número 2.

• Manifestação processual de Iracema Tavares Dias Nardi. Fonte: 
MINAS GERAIS. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Fórum 
da Comarca de Guaranésia. Processo nº. 438. Guaranésia, 20 de 
fevereiro de 1953.

• Ficha funcional de Iracema Tavares Dias Nardi. Fonte: MEMORIAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS. Acervo textual. Ficha 
funcional de Iracema Tavares Dias Nardi. MMP doc 0361.
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• Iracema Tavares recebe a Comenda do Ministério Público de Minas 
Gerais Francisco Lins do Rego Santos, 2008. Fonte: MINAS GERAIS, 
Ministério Público, Superintendência de Comunicação Integrada. 

• José Lins do Rego Cavalcanti. Fonte: MUSEU JOSÉ LINS DO REGO.

• A Casa Grande do Engenho Corredor, casa onde nasceu José Lins do 
Rego. Atualmente, Museu José Lins do Rego. Fonte: MUSEU JOSÉ 
LINS DO REGO.

• Nomeação de José Lins do Rego Cavalcanti. Fonte: MINAS GERAIS: Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 10 de outubro de 1925. 
Número do Caderno 8.

• Manifestação processual de José Lins do Rego. Fonte: MINAS GERAIS. 
Tribunal de Justiça do Estado. Fórum da Comarca de Manhuaçu. 
Processo nº 1560. Manhuaçu, 4 de novembro de 1925.

• José Lins do Rego com fardão da Academia Brasileira de Letras. Fonte: 
MUSEU JOSÉ LINS DO REGO.

• Lafayette Rodrigues Pereira (Conselheiro Lafayette). Fonte: MEMORIAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS. Acervo fotográfico. 
Lafayette Rodrigues Pereira.  

• Sede da fazenda dos Macacos, onde nasceu Conselheiro Lafayette. 
Fonte: PREFEITURA DE CONSELHEIRO LAFAIETE. Secretaria de 
Cultura. Ficha de inventário da Fazenda dos Macacos.

• Nomeação de Lafayette Rodrigues Pereira. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO 
MINEIRO. Secretaria de Governo da Província. Administração 
Imperial. Magistratura. SG – 396. Ouro Preto, 1857.
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• Manifestação processual de Conselheiro Lafayette. Fonte: Casa do 
Pilar - Anexo do Museu da Inconfidência de Ouro Preto.

• Levindo Ozanam Coelho. Fonte: COLEÇÃO Terezinha Martins Alves 
Costa. Ozanam Coelho em sua formatura, 1936.

• Nomeação de Levindo Ozanam Coelho. Fonte: MINAS GERAIS: Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 19 de janeiro de 
1939. Número do Caderno 3.

• Manifestação processual de Levindo Ozanam Coelho. Fonte: MINAS 
GERAIS. Tribunal de Justiça do Estado. Fórum da Comarca de Bom 
Sucesso. Manifestação processual. Bom Sucesso, 17 de abril de 1939.

• Levindo Ozanam Coelho, vice-governador de Aureliano Chaves. Missa 
em comemoração ao centenário de nascimento de Arthur Bernardes. 
1975. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. Código: AB-12-004(03)

• Levindo Ozanam Coelho, governador do Estado de Minas Gerais. 
Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. Código: PE-132

• Nelson Hungria Hoffbauer. Fonte: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
Ministros. Foto de Nelson Hungria Hoffbauer. Disponível em: <http://
www.stf.jus.br/portal/ministro/verMinistro.asp?per iodo=stf&id=133>. 
Acesso em: 8 mar. 2013. 

• Nomeação de Nelson Hungria Hoffbauer. Fonte: ARQUIVO 
PÚBLICO MINEIRO. Secretaria do Interior. Administração da Justiça e 
Magistratura. SI - 063. Belo Horizonte, 27 de setembro de 1910.

• Manifestação processual de Nelson Hungria Hoffbauer. Fonte: MINAS 
GERAIS. Tribunal de Justiça do Estado. Fórum da Comarca do Pomba. 
Processo nº 127. Pomba, 4 de novembro de 1920.
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• Raul Soares de Moura. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. Arthur 
Bernardes Silva. Acadêmica. Fotografia AB-01-003. São Paulo, 1900.

• Nomeação de Raul Soares de Moura. Fonte: MINAS GERAIS: Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 
1901. Número do Caderno 47, ano X.

• Manifestação processual de Raul Soares de Moura. Fonte: MUSEU 
MUNICIPAL DE CARANGOLA. Processo nº 192 - 0007. Carangola, 
12 de setembro de 1902.

• Praça Raul Soares em Belo Horizonte. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO 
MINEIRO. Municípios Mineiros. Fotografia MM-052. 1859-1990. 806 
fot.

• Tancredo de Almeida Neves. Fonte: Livro, foto Tancredo 1930-1932. 
(Cedida pelo Dr. Marcos Paulo de Souza Miranda).

• Nomeação de Tancredo de Almeida Neves. Fonte: MINAS GERAIS: 
Diário Oficial do Estado de MINAS GERAIS. Belo Horizonte, 4 de 
junho de 1932. Número do Caderno 2.

• Manifestação processual de Tancredo de Almeida Neves. Fonte: 
MINAS GERAIS. Tribunal de Justiça do Estado. Fórum da Comarca 
de São João del Rey. Manifestação processual. São João del Rey, 6 de 
março de 1934. 

• COLÉGIO eleitoral elegeu Tancredo Neves presidente da República 
Federativa do Brasil. Folha de São Paulo. Capa, 16 de janeiro de 1985, 
ano 64, n. 20377. 
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• Wenceslau Brás Pereira Gomes. Fonte: ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO. 
Coleção Personalidades. Wenceslau Brás. PE 090, 161 fot.

• Nomeação de Wenceslau Brás Pereira Gomes. Fonte: ARQUIVO 
PÚBLICO MINEIRO. Secretaria de Governo da Província. 
Administração Imperial. Magistratura. SG - 387. Monte Santo, 9 
agosto de 1891. 

• Manifestação processual de Wenceslau Brás Pereira Gomes. Fonte: 
MINAS GERAIS. Tribunal de Justiça do Estado. Fórum da Comarca de 
Monte Santo. Manifestação processual.  Jacuí, 15 de abril de 1891.

• Casa Rosada de Itajubá. Fonte: Foto enviada pela sobrinha neta, 
Lourdes Isabel, DSC 00706. 
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